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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 689-A, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva) 

 
Modifica a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 
que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 
da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela 
rejeição deste e dos de n°s 758/03, 7004/06, 3310/12 e 3453/12, 
apensados; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa dos 
de n°s 1846/07, 6056/13, com emendas, 7574/17, com emenda, 
11119/18, com emenda, 4718/04, 2115/15, 8648/17, 67/19, com emenda 
e 2660/19, apensados, e, no mérito, pela rejeição; e pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 2262/19, apensado, com emendas 
(relator: DEP. ALFREDO GASPAR). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6928/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PL 689/2003 DO PL 6928/2002, 
PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA À: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 758/03, 4718/04, 7004/06, 1846/07, 3310/12, 3453/12, 
6056/13, 2115/15, 7574/17, 8648/17, 11119/18, 67/19, 2262/19 e 2660/19 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (7) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (7) 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2003 

(Do Sr. Rogério Silva)  

 

Modifica a redação do art. 7º da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, que 
regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 

5º, entende-se por população diretamente interessada a do território que se 

pretende desmembrar; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da 

área que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade 

popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total da 

população consultada.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos modifica o art. 7º da 

Lei nº 9.709, de 1998, que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e 
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III do art. 14 da Constituição Federal. Esses dispositivos constitucionais tratam do 

plebiscito, do referendo e da iniciativa popular, realizados por meio de sufrágio 

universal e do voto direto e secreto, para se aferir a soberania popular. 

O artigo 7º da Lei nº 9.709, de 1998, que este projeto de lei 

pretende modificar, trata especificamente das consultas plebiscitárias para a 

incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais. Tais 

alterações territoriais encontram-se previstas no § 3º do art. 18 da Constituição 

Federal: 

“Art. 18. ... 

... 

“§ 3º - Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, 
ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 
mediante aprovação da população diretamente interessada, 
através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.” 

 

Ao regulamentar os citados incisos do art. 14 da 

Constituição Federal, a Lei 9.709, de 1998, regulamenta, também, o plebiscito 

previsto no § 3º do art. 18 da Constituição. Para tanto, a Lei 9.709/98 sustenta no 

seu art. 4º, tal e qual a Constituição, que a incorporação, a subdivisão ou o 

desmembramento de Estados depende da aprovação da população 

diretamente interessada , por meio de plebiscito. 

Mais adiante, no art. 7º, a lei define o que se entende por 

população diretamente interessada. Segundo este dispositivo, população 

diretamente interessada, para a subdivisão ou desmembramento de Estado, é 

aquela tanto do território que se pretende desmembrar, quanto a do que sofrerá o 

desmembramento. 

Entendemos, no entanto, não ter sido esta a intenção do 

legislador ao escrever a Constituição Federal. Caso fosse esse o propósito, 

bastaria ao constituinte dispor que essas alterações territoriais poderiam ocorrer 

desde que aprovadas pela população do Estado em referência. Como definiu que 

a incorporação, a subdivisão ou o desmembramento de unidades federativas 

necessitaria, apenas, da aprovação da população diretamente interessada , fica 
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evidente que se trata, no caso de desmembramento, somente da população dos 

municípios a serem desmembrados. 

Dessa forma, propomos a alteração no texto do art. 7º da 

Lei nº 9.709, de 1998, de forma a se respeitar a óbvia intenção dos constituintes 

de 1998. 

Contamos, pois, com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2003. 

Deputado Rogério Silva 

154_Rogério Silva 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................ 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
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Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art.5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art.37, § 4º.  

.............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 

na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
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funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

.................................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NOS 

INCISOS I, II E III DO ART.14 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

................................................................................................................................................... 

Art. 4º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 1º Proclamando o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável àalteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas. 

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada. 

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual. 

Art. 6º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica. 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

I - fixar a data da consulta popular; 

II - tornar pública a cédula respectiva; 

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários de  

serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela 

sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 758, DE 2003 
(Do Sr. Bispo Wanderval) 

 
Altera a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 
que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 
da Constituição Federal. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º, 

entende-se por população diretamente interessada a do território que se pretende 

desmembrar, bem como a dos municípios limítrofes; em caso de fusão ou anexação, 

tanto a população da área que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; 

e a vontade popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total 

da população consultada.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei modifica o art. 7º da Lei nº 9.709, de 

1998, que regulamenta dispositivos constitucionais que tratam do plebiscito, do 

referendo e da iniciativa popular, realizados por meio de sufrágio universal e do voto 

direto e secreto, para se aferir a soberania popular. 

Em seu art. 7º, a citada lei trata especificamente das consultas 

plebiscitárias para a incorporação de Estados entre si, subdivisão ou 

desmembramento para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou 

Territórios Federais. Esse reordenamento do território nacional é previsto no § 3º do 

art. 18 da Constituição Federal. Segundo esse dispositivo, os Estados podem 

incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou 

formarem novos Estados ou Territórios Federais, desde que com a aprovação da 

população diretamente interessada, que se manifestará por meio de plebiscito, e do 

Congresso Nacional, por meio de lei complementar. 
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O dispositivo da Lei nº 9.709, de 1998, que ora pretendemos 

modificar define como população diretamente interessada, para a subdivisão ou o 

desmembramento de Estado, aquela residente tanto no território que se pretende 

desmembrar, quanto a população residente no território que sofrerá o 

desmembramento, ou seja, deve ser consultada toda a população do Estado a ser 

dividido. 

Julgamos a questão de forma diferente. Segundo a nossa 

compreensão, a população diretamente interessada no desmembramento de uma 

unidade federativa é aquela residente na área a ser desmembrada, que formará o 

novo Estado, bem como a população residente nos municípios limítrofes. 

O desejo de emancipação que nasce em uma população deve 

ser respeitado, deve ser ouvido. Em um país com realidades tão díspares, formado 

por um povo das mais diversas origens, é natural que ocorra o agrupamento dos que 

possuem identidades socioeconômicas, históricas e culturais. O processo de 

formação político-administrativo de uma nação deve ser dinâmico e estar em 

permanente atualização, sob pena de gerar conflitos que findam por se constituir em 

mais um entrave ao desenvolvimento da região. 

Para que os brasileiros que clamam por independência e 

autonomia possam ter suas demandas escutadas, entendemos que a população a ser 

instada a se manifestar em consultas sobre o desmembramento territorial deva ser 

tão-somente aquela residente nos municípios a serem desmembrados e suas áreas 

limítrofes. Sugerimos, dessa forma, uma nova redação para o art. 7º da Lei nº 9.709, 

de 1998. 

São essas, Nobres Pares, as razões que nos levam a propor o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2003. 

Deputado Bispo Wanderval 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  
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Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
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econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art.5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art.37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993. 

  

CAPÍTULO V  

 DOS PARTIDOS POLÍTICOS  

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de 

fidelidade e disciplina partidárias. 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 

gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

  

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
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Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 

na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 
REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO DISPOSTO NOS 

INCISOS I, II E III DO ART.14 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 1º Proclamando o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável àalteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas. 

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada. 

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual. 

Art. 6º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica. 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 
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ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

I - fixar a data da consulta popular; 

II - tornar pública a cédula respectiva; 

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários de 

serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 

civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema 

sob consulta. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.718, DE 2004 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
SUGESTÃO Nº 84/2004 

 
Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em matéria de plebiscito, 
referendo e iniciativa popular. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 

 
Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da 

Constituição Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, 

referendo e iniciativa popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor 

igual para todos. 

Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 

I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Estados ou Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem; 

II – a execução de serviços públicos e programas de ação 

governamental, nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem 

social, reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 

III – a concessão administrativa de serviços públicos, em 

qualquer de suas modalidades, bem como a alienação de controle de empresas 

estatais; 
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IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum 

do povo e dos de uso especial; 

V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, 

de minerais e dos potenciais de energia hidráulica. 

Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V 

deste artigo são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à 

celebração dos atos neles indicados, sob pena de invalidade. 

Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Estados, bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadãos com 

domicilio eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na 

mesma data e horário, conforme determinação da Justiça Eleitoral. 

§ 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, 

mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos 

que representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da 

Federação envolvida na decisão plebiscitária. 

§ 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento 

de Estado ou Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da 

divulgação de estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 

§ 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à 

configuração político-territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 

Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 

de Municípios far-se-ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, 

dentro do período máximo de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de 

consulta, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos estudos de viabilidade municipal, apresentados e publicados de 

acordo com o disposto na lei estadual de autorização. 

Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e 

III do art. 3º compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do 

Congresso Nacional. 

 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente 

do Congresso Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, 

no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 

Estados, com não menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, 

observando-se o disposto no art. 13, § 1º. 

 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 

 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes 

competentes tomarão as providências necessárias à sua implementação, inclusive, 

se for o caso, com a votação de lei ou de emenda à Constituição. 
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 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 

3º), é convocado pelo Congresso Nacional. 

 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, 

soberanamente, no todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, 

acordos, pactos, convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer 

natureza, ou de atos normativos baixados pelo Poder Executivo. 

 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das leis, 

de qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 

popular. 

 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou 

por iniciativa de um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida 

ao Presidente deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos 

indicados no art. 6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 

 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 

 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo pela 

Justiça Eleitoral, compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, 

declarar que o texto normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado 

pelo povo. 

Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm início 

na data da publicação do decreto legislativo. 

Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e 

referendos: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – expedir instruções para a sua realização; 

III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na 

televisão, da propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos 

partidos políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 

confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem 

como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 

IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria 

absoluta dos votos válidos, desconsiderados os em branco. 

Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à 

Câmara dos Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado 

nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 

por cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua 

data de nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a 

exigência de qualquer outra informação adicional. 
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§ 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser 

rejeitado por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão 

competente, providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica 

legislativa ou de redação. 

Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em 

sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais 

projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, 

da Constituição Federal. 

Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja 

originário de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do 

povo, deve ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 

Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a 

permanência em vigor do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais 

esclarecidos como contrária ao bem comum, duas opiniões principais foram 

sustentadas para fundamentar a mudança na organização do Estado. 

 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser 

governado por si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir 

os negócios do Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de 

representantes, os únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, 

ou seja, decisões que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro 

II, capítulo 2; livro XI, capítulo 6). 

 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, 

sendo a soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela 

não poderia jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou 

deixa de ser soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, toda 

lei que o povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida como 

lei. (Do Contrato Social, livro III, capítulo 15). 

 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no 

mundo contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos 

os sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional 

entre soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente 

simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes 

eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 

governantes e os controla permanentemente. 

 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio 

fundamental de legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana 
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do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, 

parágrafo único). 

 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou 

quatro grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 

plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de 

lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no 

art. 14 do texto constitucional. 

 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 

 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma 

legislativo recusou ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos 

e referendos. A interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do 

disposto no art. 49, inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e qualquer 

regra constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios fundamentais 

expressos na própria Constituição, e que formam os alicerces do Estado por ela 

criado. A soberania popular é um deles, como lembrado acima. Todos os Poderes do 

Estado são considerados, à luz desse princípio, como delegados do povo soberano. 

Ora, quando a Constituição declara, em seu art. 14, que tanto o sufrágio eleitoral, 

quanto o plebiscito e o referendo, são manifestações da soberania popular, impedir o 

povo de exercer o poder de iniciativa de plebiscitos e referendos seria equivalente a 

reconhecer que a realização de eleições dependeria de decisão do Congresso 

Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 

 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência 

determinada em seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos 

artigos 7º e 9º –, a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de 

realização dessas manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder 

de iniciativa.  

 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não 

poderia deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos 

requisitos estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de 

iniciativa popular legislativa. 

Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o 

processo dessas manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou 

dos plebiscitos referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um 

terço dos membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave 

lacuna na regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar qualificada 

tem competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no 

Congresso Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado 

Federal (Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não 

tem poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, 

que ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 
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nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 

 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do 

projeto. 

 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à 

decisão popular sem a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas 

reserva-se ao povo, tão-só, decidir diretamente questões que, pela sua própria 

natureza, dizem respeito essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e 

sobre as quais, por conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para 

tomar decisões à revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu prudente 

incluir como objeto de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua natureza 

profundamente controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e valores 

pessoais, devem ser objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  

 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas 

configurações político-territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas 

gerais, às disposições do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, 

algumas precisões, que não constam da vigente Lei nº 9.709.  

Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, 

a fusão e o desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios 

Federais, sua transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, 

compete, pelo projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria 

absoluta de seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento 

do eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 

4º, § 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 

Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 

estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 

Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 

Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios, o projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao 

disposto no art. 18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos 

a contar da promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do 

plebiscito. Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 

representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido na 

decisão. 

Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas 

hipóteses definidas nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou 

mudança de qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 

Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o 

necessário caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, 

conforme o resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as 

providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 

votação de lei ou de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 
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No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita 

apenas à aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder 

Executivo, mas estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, 

pactos, convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 

8º). Em um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado 

poder constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 

Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 

excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 

internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 

inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 

O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional 

(art. 9º), é convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última 

proclamar o resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, 

mediante decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi 

confirmado ou rejeitado pelo povo (art. 11). 

Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo popular 

de leis, de qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de 

iniciativa popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência 

nacional, desde o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 

incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas também 

em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o Congresso 

Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as decisões que se 

impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada mais justo e 

equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em última instância, 

lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em matéria de projetos 

de lei. 

No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria 

de plebiscitos e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente 

Lei nº 9.709, é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na 

televisão, da propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte 

dos partidos políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, de confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito 

nacional, bem como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral. 

Algumas dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para propor a ação 

direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público (Constituição 

Federal, art. 103). 

A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 

Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos signatários 

a indicação de outros dados pessoais, além do nome completo, da data de nascimento 

e do domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto 
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de lei de iniciativa popular deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” 

constitui uma demasia, pois as informações pessoais acima indicadas são suficientes, se 

for o caso, para se localizar nos registros eleitorais, a inscrição do eleitor. 

Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa 

popular têm prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, 

sobre todos os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, 

previsto no art. 64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 

Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou revogação 

de uma lei, cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo 

projeto não teve iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo 

popular. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2004 

Comissão de Legislação Participativa 

 
 
 
 

 
SUGESTÃO N.º 84, DE 2004 

(Da Ordem dos Advogados do Brasil.) 

 
Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em matéria de plebiscito, 
referendo e iniciativa popular. 

 
COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA 

I – Relatório 
 
Trata a presente SUGESTÃO n. 84/2004 de Anteprojeto de Lei apresentado pelo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por seu Presidente, Dr. 
Roberto Antonio Busato, a partir de proposta formulada pelo insigne jurista Prof. Dr. 
Fábio Konder Comparato. 
Tem  por objeto a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em matéria 
de plebiscito, referendo e iniciativa popular. Justifica o Autor: 
“Só se consideram, hoje, legítimos os sistemas constitucionais, em que se 
estabelece a necessária distinção funcional entre soberania e governo. Aquela deve 
pertencer, de modo efetivo e não meramente simbólico, ao povo; enquanto o governo 
há de ser exercido pelos representantes eleitos do soberano, que determina as 
grandes diretrizes de ação política dos governantes e os controla permanentemente. 
A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo 
único) 
No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro grandes 
formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o plebiscito, o 
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referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de lei é 
regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no art. 
14 do texto constitucional.” 
A sugestão pretende regulamentar  a utilização de plebiscito, referendo e iniciativa 
popular legislativa como instrumentos do exercício da soberania popular. 
Dedica especial enfoque à possibilidade de convocação de plebiscito e referendo a 
partir de iniciativa popular, seguindo os mesmos parâmetros da iniciativa popular 
legislativa. 
Disciplina hipóteses em que o plebiscito deverá necessariamente ser realizado, como 
por exemplo, em caso de mudança de qualificação de bens públicos ou a alienação 
de jazidas pela União Federal. 
De igual modo, prevê como obrigatório o referendo popular de qualquer lei que verse 
sobre matéria eleitoral, desde que não oriunda de iniciativa popular. 
Confere, ainda, especial tratamento a iniciativa popular legislativa, facilitando  as 
informações a serem apresentadas pela população no momento de sua formulação. 
 
II – VOTO DA RELATORA 
 
Em análise do ponto de vista formal, a sugestão apresentada preenche todas as 
condições estabelecidas no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
encontrando-se formalmente em ordem. 
No que tange ao conteúdo material da sugestão legislativa, a proposta é inovadora e 
digna dos mais elevados encômios. 
Sem sombra de dúvidas, a República Federativa do Brasil funda-se  em princípios 
fundamentais, dentro os quais aquele previsto no art1º, parágrafo único da 
Constituição Federal, que consagra “todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.” 
Em outras palavras, preceitua a Constituição Federal que a República Federativa do 
Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, com o poder exercido pelo povo, 
de forma direta ou indireta. 
A consolidação da idéia de Estado Democrático de Direito que temos hoje adveio da 
preconização de princípios basilares como igualdade, liberdade, segurança, 
resistência à opressão e direito de propriedade, os chamados direitos naturais. Nesse 
sentido o ilustre jurista Dalmo de Abreu Dallari refere-se aos ideais do Estado 
Democrático de Direito, mais precisamente na sua origem, ainda no século XVIII, 
ensinando que 

“Nenhuma limitação pode ser imposta ao indivíduo, a não ser por 
meio da lei, que é a expressão da vontade geral. E todos os 
cidadãos têm o direito de concorrer, pessoalmente, ou por seus 
representantes, para a formação dessa vontade geral. Assim, 
pois, a base da organização do Estado deve ser a preservação 
dessa possibilidade de participação popular no governo, a fim de 
que sejam garantidos os direitos naturais.”1 

Completa, ainda, o insigne professor, que na transformação do Estado resultante das 
Revoluções dos séculos XIX e XX, sempre houve especial preocupação com a 
“participação do povo na organização do Estado, na formação e na atuação do 
governo, por se considerar implícito que o povo, expressando livremente sua vontade 

                                                      
1 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20a. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 
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soberana, saberá resguardar a liberdade e igualdade.”2 
 

Não podem ser esquecidos esses preceitos ao se tratar do atual modelo de Estado 
Democrático a que buscamos manter incessantemente. Sempre deve estar à frente a 
supremacia do povo, pois para que se alcance e mantenha o ideal do Estado 
Democrático, a vontade do povo deve prevalecer sobre a vontade de um grupo ou um 
indivíduo, respeitadas as opiniões contrárias. 

“Todo homem é um ser racional, dotado de inteligência e de 
vontade, sendo todos igualmente capazes de proferir julgamentos 
sobre os fatos que presenciam e que afetam seus interesses. E 
como esses julgamentos sempre irão variar, em função dos 
pontos de vista de quem os profira, verifica-se que é inerente à 
convivência humana o direito de divergir, e que a todos os 
indivíduos deve ser assegurado esse direito. É este, aliás, o 
fundamento do predomínio da vontade da maioria, que tem por 
pressuposto que a vontade de todos os indivíduos é 
substancialmente igual em valor.”3 

Notório filósofo do século XVIII, Emmanuel Kant também sustenta que a vontade do 
legislador não é o arbítrio do poder estatal, mas a vontade geral do povo unido na 
sociedade civil.4 
Todavia, desde a promulgação da Constituição Federal em 1988, os instrumentos que 
consagram a democracia participativa vêm sendo timidamente utilizados, e se 
encontram regulamentados por legislação infraconstitucional bastante superficial. 
A presente sugestão legislativa rompe com a superficialidade existente e estabelece 
um marco na história da democracia participativa em nosso país, fortalecendo os 
instrumentos constitucionais do plebiscito, do referendo popular e da iniciativa popular 
legislativa. 
De fato, somente há que se cogitar da existência de um Estado Democrático de Direito 
se for possível que o cidadão também goze de mecanismos de participação direta e 
efetiva no exercício do poder. 
Não se deve assegurar ao cidadão que apenas seja representado pelos eleitos em 
sufrágio universal, como fruto da democracia representativa. A República Federativa 
do Brasil consagra também o exercício direto do poder pelo povo e a Constituição 
Federal, em seu artigo 14, estabelece que a soberania popular será exercida também 
pelo plebiscito, pelo referendo e pela iniciativa popular. 
A sugestão legislativa apresentada pelo Conselho Federal da OAB, a partir de estudo 
elaborado pelo insigne jurista Prof. Dr. FÁBIO KONDER COMPARATO, vem 
assegurar a eficácia a esses instrumentos. 
A partir da sugestão legislativa, o plebiscito passa a ser fundamental instrumento de 
democracia direta, sendo obrigatório  em três situações: (i) em caso de mudança de 
qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e dos de uso especial e (ii) em 
caso de alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, (....) de energia 
hidráulica e (iii) a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados 
ou Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem. 
E mais. 
Possibilita ao povo, através de iniciativa popular e à minoria parlamentar, mediante 

                                                      
2 Idem. 
3 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20a. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 
4 Os Clássicos da Política – 20. volume.10a. ed. Editora Ática, 2002. 
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um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, a iniciativa de plebiscito  
em duas situações, a saber : (i) a execução de serviços públicos e programas de ação 
governamental, nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem 
social, reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal e (ii) a concessão 
administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas modalidades, bem como a 
alienação do controle de empresas estatais. 
Além disso, a sugestão legislativa também consagra efetivo exercício do referendo 
popular, impondo a sua obrigatoriedade  para a aprovação ou rejeição de qualquer lei 
que verse sobre matéria eleitoral, desde que não seja oriunda de iniciativa popular. 
E ainda disciplina que o referendo popular poderá ser utilizado para aprovar ou rejeitar, 
de forma soberana, total ou parcialmente, emendas constitucionais, leis, acordos, 
convenções, pactos, tratados, protocolos internacionais e até atos normativos 
baixados pelo Poder Executivo, bastando, para tanto, que seja realizado por iniciativa 
popular ou por iniciativa de um terço dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional. 
Por derradeiro, a sugestão legislativa confere maior eficácia à iniciativa popular 
legislativa, pois estabelece condições menos rigorosas para a identificação dos 
cidadãos signatários e assegura prioridade em sua tramitação parlamentar. 
Ademais, a sugestão legislativa ainda prevê que eventual alteração ou revogação de 
lei de iniciativa popular, por lei não originária de iniciativa do povo, deverá 
obrigatoriamente ser submetida a referendo popular, fortalecendo, assim, a 
democracia direta. 
Temos convicção em afirmar que a história da República Federativa do Brasil sofrerá 
impactante alteração com a aprovação da presente sugestão legislativa. 
Daremos um passo legislativo definitivo no sentido de transformar a nossa 
democracia, viabilizando a utilização efetiva de instrumentos de democracia direta, 
ASSEGURANDO AO POVO O EXERCÍCIO DIRETO DO PODER. 
Por todo o exposto, para que seja fortalecido o exercício da democracia direta pelo 
povo em nosso país, VOTO pelo ACOLHIMENTO do Anteprojeto de Lei de 
Regulamentação do Artigo 14 da Constituição Federal, em matéria de referendo, 
plebiscito e iniciativa popular, passando a matéria a constituir-se em Projeto de Lei de 
autoria desta Comissão de Legislação Participativa. 
 
Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 
 
Deputada LUIZA ERUNDINA DE SOUSA     
Relatora 
 

TEXTO FINAL DO ANTEPROJETO DE LEI DA OAB  
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 
Projeto de Lei 

Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituição 
Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 
Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e iniciativa 
popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual para todos. 
 Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 
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 I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 
Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem; 
 II – a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, nas 
matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, reguladas nos 
Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 
 III – a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais; 
 IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e 
dos de uso especial; 
 V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais 
e dos potenciais de energia hidráulica. 
 Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste artigo 
são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebração dos 
atos neles indicados, sob pena de invalidade. 
 Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados, 
bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadãos com domicilio 
eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na mesma 
data e horário, conforme determinação da Justiça Eleitoral. 
 § 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante resolução 
aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que representem, 
no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na 
decisão plebiscitária. 
 § 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da divulgação de estudo 
de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 
 § 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à configuração político-
territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 
Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-se-
ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, dentro do período máximo 
de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de consulta, mediante plebiscito, 
às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos de viabilidade 
municipal, apresentados e publicados de acordo com o disposto na lei estadual de 
autorização. 
 Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e III do art. 3º 
compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional. 
 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente do Congresso 
Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, observando-se o 
disposto no art. 13, § 1º. 
 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 
 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição. 
 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 3º), é convocado 
pelo Congresso Nacional. 
 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no 
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todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza, ou de atos 
normativos baixados pelo Poder Executivo. 
 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer 
natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa popular. 
 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciativa de um 
terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Presidente 
deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos indicados no art. 
6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 
 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 
 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral, 
compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto 
normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado pelo povo. 
 Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm início na data da 
publicação do decreto legislativo. 
 Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos: 
 I – fixar a data da consulta popular; 
 II – expedir instruções para a sua realização; 
 III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos partidos 
políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de confederação 
sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem como de 
associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 
 IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria absoluta dos 
votos válidos, desconsiderados os em branco. 
 Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à Câmara dos 
Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 
 § 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua data de 
nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a exigência 
de qualquer outra informação adicional. 
 § 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 
forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a 
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 
 Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua tramitação, 
nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos de lei, não 
apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, da Constituição 
Federal. 
 Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de 
iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, deve 
ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 
Justificativa: 
 
 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a permanência em vigor 
do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais esclarecidos como contrária ao 
bem comum, duas opiniões principais foram sustentadas para fundamentar a 
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mudança na organização do Estado. 
 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser governado por 
si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir os negócios do 
Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de representantes, os 
únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, ou seja, decisões 
que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro II, capítulo 2; livro 
XI, capítulo 6). 
 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, sendo a 
soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela não poderia 
jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou deixa de ser 
soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, toda lei que o 
povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida como lei. (Do 
Contrato Social, livro III, capítulo 15). 
 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no mundo 
contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos os 
sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional entre 
soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente 
simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes 
eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 
governantes e os controla permanentemente. 
 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo único). 
 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de 
lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no 
art. 14 do texto constitucional. 
 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 9.709, de 18 
de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 
 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma legislativo recusou 
ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos e referendos. A 
interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do disposto no art. 49, 
inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e qualquer regra 
constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios fundamentais expressos na 
própria Constituição, e que formam os alicerces do Estado por ela criado. A soberania 
popular é um deles, como lembrado acima. Todos os Poderes do Estado são 
considerados, à luz desse princípio, como delegados do povo soberano. Ora, quando 
a Constituição declara, em seu art. 14, que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o 
plebiscito e o referendo, são manifestações da soberania popular, impedir o povo de 
exercer o poder de iniciativa de plebiscitos e referendos seria equivalente a 
reconhecer que a realização de eleições dependeria de decisão do Congresso 
Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 
 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência determinada em 
seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos artigos 7º e 9º –, 
a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de realização dessas 
manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder de iniciativa.  
 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não poderia 
deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos requisitos 
estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de iniciativa popular 
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legislativa. 
Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o processo dessas 
manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou dos plebiscitos 
referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um terço dos 
membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave lacuna na 
regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar qualificada tem 
competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no Congresso 
Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal 
(Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não tem 
poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, que 
ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 
nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 
 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do projeto. 
 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à decisão popular sem 
a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas reserva-se ao povo, tão-
só, decidir diretamente questões que, pela sua própria natureza, dizem respeito 
essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e sobre as quais, por 
conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para tomar decisões à 
revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu prudente incluir como objeto 
de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua natureza profundamente 
controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e valores pessoais, devem ser 
objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  
 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas configurações político-
territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas gerais, às disposições 
do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, algumas precisões, 
que não constam da vigente Lei nº 9.709.  
Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios Federais, sua 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, compete, pelo 
projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do 
eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 4º, 
§ 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 
estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 
Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 
Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, o 
projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao disposto no art. 
18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos a contar da 
promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do plebiscito. 
Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido na 
decisão. 
Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas hipóteses definidas 
nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou mudança de 
qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 
Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o necessário 
caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, conforme o 
resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as providências 
necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a votação de lei ou 
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de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 
No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita apenas à 
aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder Executivo, mas 
estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 8º). Em 
um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado poder 
constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 
Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 
excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 
internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 
inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 
O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional (art. 9º), é 
convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última proclamar o 
resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, mediante 
decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi confirmado 
ou rejeitado pelo povo (art. 11). 
Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo popular de leis, de 
qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 
popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência nacional, desde 
o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 
incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas também 
em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o Congresso 
Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as decisões que se 
impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada mais justo e 
equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em última instância, 
lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em matéria de projetos 
de lei. 
No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria de plebiscitos 
e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente Lei nº 9.709, 
é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte dos partidos 
políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 
confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem 
como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral. Algumas 
dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para propor a ação direta 
de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público (Constituição 
Federal, art. 103). 
A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 
Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos signatários a indicação 
de outros dados pessoais, além do nome completo, da data de nascimento e do 
domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto de 
lei de iniciativa popular deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” 
constitui uma demasia, pois as informações pessoais acima indicadas são suficientes, 
se for o caso, para se localizar nos registros eleitorais, a inscrição do eleitor. 
Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa popular têm 
prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos 
os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 
64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 
Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou revogação de uma lei, 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve 
iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
I – Relatório 
 
Trata a presente SUGESTÃO n. 84/2004 de Anteprojeto de Lei apresentado 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por seu 
Presidente, Dr. Roberto Antonio Busato, a partir de proposta formulada pelo 
insigne jurista Prof. Dr. Fábio Konder Comparato. 
Tem  por objeto a regulamentação do artigo 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. Justifica o Autor: 
“Só se consideram, hoje, legítimos os sistemas constitucionais, em que se 
estabelece a necessária distinção funcional entre soberania e governo. 
Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente simbólico, ao povo; 
enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes eleitos do 
soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 
governantes e os controla permanentemente. 
A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 
1º, parágrafo único) 
No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente 
projeto de lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania 
popular, expressos no art. 14 do texto constitucional.” 
A sugestão pretende regulamentar  a utilização de plebiscito, referendo e 
iniciativa popular legislativa como instrumentos do exercício da soberania 
popular. 
Dedica especial enfoque à possibilidade de convocação de plebiscito e 
referendo a partir de iniciativa popular, seguindo os mesmos parâmetros da 
iniciativa popular legislativa. 
Disciplina hipóteses em que o plebiscito deverá necessariamente ser 
realizado, como por exemplo, em caso de mudança de qualificação de bens 
públicos ou a alienação de jazidas pela União Federal. 
De igual modo, prevê como obrigatório o referendo popular de qualquer lei 
que verse sobre matéria eleitoral, desde que não oriunda de iniciativa popular. 
Confere, ainda, especial tratamento a iniciativa popular legislativa, facilitando  
as informações a serem apresentadas pela população no momento de sua 
formulação. 
 
II – VOTO DA RELATORA 
 
Em análise do ponto de vista formal, a sugestão apresentada preenche todas 
as condições estabelecidas no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
encontrando-se formalmente em ordem. 
No que tange ao conteúdo material da sugestão legislativa, a proposta é 
inovadora e digna dos mais elevados encômios. 
Sem sombra de dúvidas, a República Federativa do Brasil funda-se  em 
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princípios fundamentais, dentro os quais aquele previsto no art1º, parágrafo 
único da Constituição Federal, que consagra “todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.” 
Em outras palavras, preceitua a Constituição Federal que a República 
Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, com o 
poder exercido pelo povo, de forma direta ou indireta. 
A consolidação da idéia de Estado Democrático de Direito que temos hoje 
adveio da preconização de princípios basilares como igualdade, liberdade, 
segurança, resistência à opressão e direito de propriedade, os chamados 
direitos naturais. Nesse sentido o ilustre jurista Dalmo de Abreu Dallari refere-
se aos ideais do Estado Democrático de Direito, mais precisamente na sua 
origem, ainda no século XVIII, ensinando que 

“Nenhuma limitação pode ser imposta ao indivíduo, a 
não ser por meio da lei, que é a expressão da vontade 
geral. E todos os cidadãos têm o direito de concorrer, 
pessoalmente, ou por seus representantes, para a 
formação dessa vontade geral. Assim, pois, a base da 
organização do Estado deve ser a preservação dessa 
possibilidade de participação popular no governo, a fim 
de que sejam garantidos os direitos naturais.”5 

Completa, ainda, o insigne professor, que na transformação do Estado 
resultante das Revoluções dos séculos XIX e XX, sempre houve especial 
preocupação com a “participação do povo na organização do Estado, na 
formação e na atuação do governo, por se considerar implícito que o povo, 
expressando livremente sua vontade soberana, saberá resguardar a 
liberdade e igualdade.”6 
Não podem ser esquecidos esses preceitos ao se tratar do atual modelo de 
Estado Democrático a que buscamos manter incessantemente. Sempre deve 
estar à frente a supremacia do povo, pois para que se alcance e mantenha o 
ideal do Estado Democrático, a vontade do povo deve prevalecer sobre a 
vontade de um grupo ou um indivíduo, respeitadas as opiniões contrárias. 

“Todo homem é um ser racional, dotado de inteligência e 
de vontade, sendo todos igualmente capazes de proferir 
julgamentos sobre os fatos que presenciam e que afetam 
seus interesses. E como esses julgamentos sempre irão 
variar, em função dos pontos de vista de quem os profira, 
verifica-se que é inerente à convivência humana o direito 
de divergir, e que a todos os indivíduos deve ser 
assegurado esse direito. É este, aliás, o fundamento do 
predomínio da vontade da maioria, que tem por 
pressuposto que a vontade de todos os indivíduos é 
substancialmente igual em valor.”7 

Notório filósofo do século XVIII, Emmanuel Kant também sustenta que a 
vontade do legislador não é o arbítrio do poder estatal, mas a vontade geral 
do povo unido na sociedade civil.8 

                                                      
5 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20a. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 
6 Idem. 
7 DALLARI, Dalmo de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado, 20a. ed, Saraiva, São Paulo, 1998. 
8 Os Clássicos da Política – 20. volume.10a. ed. Editora Ática, 2002. 
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Todavia, desde a promulgação da Constituição Federal em 1988, os 
instrumentos que consagram a democracia participativa vêm sendo 
timidamente utilizados, e se encontram regulamentados por legislação 
infraconstitucional bastante superficial. 
A presente sugestão legislativa rompe com a superficialidade existente e 
estabelece um marco na história da democracia participativa em nosso país, 
fortalecendo os instrumentos constitucionais do plebiscito, do referendo 
popular e da iniciativa popular legislativa. 
De fato, somente há que se cogitar da existência de um Estado Democrático 
de Direito se for possível que o cidadão também disponha de mecanismos de 
participação direta e efetiva no exercício do poder. 
Não se deve assegurar ao cidadão que apenas seja representado pelos 
eleitos em sufrágio universal, como fruto da democracia representativa. A 
República Federativa do Brasil consagra também o exercício direto do poder 
pelo povo e a Constituição Federal, em seu artigo 14, estabelece que a 
soberania popular será exercida também pelo plebiscito, pelo referendo e 
pela iniciativa popular legislativa. 
A sugestão legislativa apresentada pelo Conselho Federal da OAB, a partir 
de estudo elaborado pelo insigne jurista Prof. Dr. FÁBIO KONDER 
COMPARATO, vem assegurar a eficácia a esses instrumentos. 
A partir da sugestão legislativa, o plebiscito passa a ser fundamental 
instrumento de democracia direta, sendo obrigatório  em três situações: (i) em 
caso de mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo 
e dos de uso especial e (ii) em caso de alienação, pela União Federal, de 
jazidas, em lavra ou não, (....) de energia hidráulica e (iii) a criação, a 
incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou Municípios, bem 
como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem. 
E mais. 
Possibilita ao povo, através de iniciativa popular e à minoria parlamentar, 
mediante um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, a 
iniciativa de plebiscito  em duas situações, a saber : (i) a execução de serviços 
públicos e programas de ação governamental, nas matérias de ordem 
econômica e financeira, bem como de ordem social, reguladas nos Títulos VII 
e VIII da Constituição Federal e (ii) a concessão administrativa de serviços 
públicos, em qualquer de suas modalidades, bem como a alienação do 
controle de empresas estatais. 
Além disso, a sugestão legislativa também consagra efetivo exercício do 
referendo popular, impondo a sua obrigatoriedade  para a aprovação ou 
rejeição de qualquer lei que verse sobre matéria eleitoral, desde que não seja 
oriunda de iniciativa popular. 
E ainda disciplina que o referendo popular poderá ser utilizado para aprovar 
ou rejeitar, de forma soberana, total ou parcialmente, emendas 
constitucionais, leis, acordos, convenções, pactos, tratados, protocolos 
internacionais e até atos normativos baixados pelo Poder Executivo, 
bastando, para tanto, que seja realizado por iniciativa popular ou por iniciativa 
de um terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional. 
Por derradeiro, a sugestão legislativa confere maior eficácia à iniciativa 
popular legislativa, pois estabelece condições menos rigorosas para a 
identificação dos cidadãos signatários e assegura prioridade em sua 
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tramitação parlamentar. 
Ademais, a sugestão legislativa ainda prevê que eventual alteração ou 
revogação de lei de iniciativa popular, por lei não originária de iniciativa do 
povo, deverá obrigatoriamente ser submetida a referendo popular, 
fortalecendo, assim, a democracia direta. 
Temos convicção em afirmar que a história da República Federativa do Brasil 
sofrerá impactante alteração com a aprovação da presente sugestão 
legislativa. 
Daremos um passo legislativo importante no sentido de consolidar a nossa 
democracia, viabilizando a utilização efetiva de instrumentos de democracia 
direta, ASSEGURANDO AO POVO O EXERCÍCIO DIRETO DO PODER. 
Por todo o exposto, para que seja fortalecido o exercício da democracia direta 
pelo povo em nosso país, VOTO pelo ACOLHIMENTO do Anteprojeto de Lei 
de Regulamentação do Artigo 14 da Constituição Federal, em matéria de 
referendo, plebiscito e iniciativa popular, passando a matéria a constituir-se 
em Projeto de Lei de autoria desta Comissão de Legislação Participativa. 
 
Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 
 
Deputada LUIZA ERUNDINA DE SOUSA 
Relatora 

 
TEXTO FINAL DO ANTEPROJETO DE LEI DA OAB  

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 

Projeto de Lei 

Regulamenta o art. 14 da Constituição Federal, em 
matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

 
 Art. 1º  A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituição 
Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 
Art. 2º  A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e iniciativa 
popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual para todos. 
 Art. 3º  O povo decide soberanamente em plebiscito: 
 I – a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 
Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 
Estado ou reintegração ao Estado de origem; 
 II – a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, 
nas matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, 
reguladas nos Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 
 III – a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 
modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais; 
 IV – a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e 
dos de uso especial; 
 V – a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais 
e dos potenciais de energia hidráulica. 
 Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste artigo 
são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebração dos 
atos neles indicados, sob pena de invalidade. 
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 Art. 4º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados, 
bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou 
reintegração ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadãos com domicilio 
eleitoral  nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na mesma 
data e horário, conforme determinação da Justiça Eleitoral. 
 § 1º  A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante 
resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da 
Federação envolvida na decisão plebiscitária. 
 § 2º  Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da divulgação de estudo 
de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 
 § 3º  Se o resultado da consulta popular for favorável à configuração político-
territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 
Art. 5º  A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios far-
se-ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, dentro do período 
máximo de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de consulta, mediante 
plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos 
de viabilidade municipal, apresentados e publicados de acordo com o disposto na lei 
estadual de autorização. 
 Art. 6º  A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e III do art. 3º 
compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do Congresso 
Nacional. 
 § 1º  A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente do Congresso 
Nacional, exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não 
menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles, observando-se o 
disposto no art. 13, § 1º. 
 § 2º  O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 
 § 3º  Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarão as 
providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 
votação de lei ou de emenda à Constituição. 
 Art. 7º  O plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 3º), é convocado 
pelo Congresso Nacional. 
 Art. 8º  Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no 
todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza, ou de atos 
normativos baixados pelo Poder Executivo. 
 Parágrafo único.  É obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer 
natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa popular. 
 Art. 9º  O referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciativa de um 
terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Presidente 
deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos indicados no 
art. 6º, § 1º, bem como do disposto no art. 13, § 1º. 
 Art. 10  O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 
 Art. 11  Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral, 
compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto 
normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado pelo povo. 
 Parágrafo único.  Os efeitos revocatórios do referendo têm início na data da 
publicação do decreto legislativo. 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

 Art. 12  Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos: 
 I – fixar a data da consulta popular; 
 II – expedir instruções para a sua realização; 
 III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos partidos 
políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de confederação 
sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem como de 
associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 
 IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria absoluta dos 
votos válidos, desconsiderados os em branco. 
 Art. 13  A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à Câmara dos 
Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 
dos eleitores de cada um deles. 
 § 1º  Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua data de 
nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a exigência 
de qualquer outra informação adicional. 
 § 2º  O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 
forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a 
correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 
 Art. 14  O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua 
tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos 
de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, da 
Constituição Federal. 
 Art. 15 A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de 
iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, deve 
ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 Art. 16  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 17  Fica revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 
Justificativa: 
 
 Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a permanência em vigor 
do regime autocrático revelou-se aos espíritos mais esclarecidos como contrária ao 
bem comum, duas opiniões principais foram sustentadas para fundamentar a 
mudança na organização do Estado. 
 Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser governado por 
si mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir os negócios do 
Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de representantes, os 
únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, ou seja, decisões 
que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro II, capítulo 2; livro 
XI, capítulo 6). 
 Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, sendo a 
soberania do povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela não poderia 
jamais ser objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou deixa de ser 
soberano e fica reduzido  à condição de súdito. Assim, concluiu ele, toda lei que o 
povo diretamente não referendou é nula;  não pode ser reconhecida como lei. (Do 
Contrato Social, livro III, capítulo 15). 
 Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no mundo 
contemporâneo, para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos os 
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sistemas constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional entre 
soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente 
simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes 
eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 
governantes e os controla permanentemente. 
 A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de 
legitimidade política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo único). 
 No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro 
grandes formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o 
plebiscito, o referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de 
lei é regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no 
art. 14 do texto constitucional. 
 Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 9.709, de 18 
de novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 
 A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma legislativo recusou 
ao povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos e referendos. A 
interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do disposto no art. 49, 
inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e qualquer regra 
constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios fundamentais expressos na 
própria Constituição, e que formam os alicerces do Estado por ela criado. A soberania 
popular é um deles, como lembrado acima. Todos os Poderes do Estado são 
considerados, à luz desse princípio, como delegados do povo soberano. Ora, quando 
a Constituição declara, em seu art. 14, que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o 
plebiscito e o referendo, são manifestações da soberania popular, impedir o povo de 
exercer o poder de iniciativa de plebiscitos e referendos seria equivalente a 
reconhecer que a realização de eleições dependeria de decisão do Congresso 
Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 
 É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência determinada em 
seu art. 49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos artigos 7º e 9º –, 
a Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de realização dessas 
manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder de iniciativa.  
 Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não poderia 
deixar de ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos requisitos 
estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de iniciativa popular 
legislativa. 
Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o processo dessas 
manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou dos plebiscitos 
referidos nos incisos II e III do art. 3º, seja iniciado por decisão de um terço dos 
membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave lacuna na 
regulamentação do texto constitucional. A minoria  parlamentar qualificada tem 
competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no Congresso 
Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal 
(Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não tem 
poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, que 
ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 
nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 
 Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do projeto. 
 Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à decisão popular sem 
a necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas reserva-se ao povo, tão-
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só, decidir diretamente questões que, pela sua própria natureza, dizem respeito 
essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e sobre as quais, por 
conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para tomar decisões à 
revelia do soberano (art. 3º). Por essa razão, não pareceu prudente incluir como objeto 
de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua natureza profundamente 
controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e valores pessoais, devem ser 
objeto de ampla discussão na instância parlamentar.  
 O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas configurações político-
territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas gerais, às disposições 
do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, algumas precisões, 
que não constam da vigente Lei nº 9.709.  
Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios Federais, sua 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, compete, pelo 
projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do 
eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 4º, 
§ 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 
estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 
Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 
Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, o 
projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao disposto no art. 
18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos a contar da 
promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do plebiscito. 
Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 
representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Município envolvido na 
decisão. 
Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas hipóteses definidas 
nos incisos IV e V do art. 3º, porque cuida-se aí de alienação ou mudança de 
qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 
Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o necessário 
caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, conforme o 
resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as providências 
necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a votação de lei ou 
de emenda à Constituição (art. 6º, § 3º). 
No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita apenas à 
aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder Executivo, mas 
estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, pactos, 
convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 8º). Em 
um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado poder 
constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 
Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 
excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 
internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 
inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 
O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional (art. 9º), é 
convocado pela Justiça Eleitoral (art. 10). Compete também a esta última proclamar o 
resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, mediante 
decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi confirmado 
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ou rejeitado pelo povo (art. 11). 
Declara-se obrigatório, pelo art. 8º, parágrafo único, o referendo popular de leis, de 
qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 
popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência nacional, desde 
o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 
incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas também 
em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o Congresso 
Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as decisões que se 
impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada mais justo e 
equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em última instância, 
lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em matéria de projetos 
de lei. 
No art. 12, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria de plebiscitos 
e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente Lei nº 9.709, 
é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 
propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte dos partidos 
políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 
confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem 
como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral. Algumas 
dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para propor a ação direta 
de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público (Constituição 
Federal, art. 103). 
A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. 
Em primeiro lugar, estabelece-se que não se pode exigir dos signatários a indicação 
de outros dados pessoais, além do nome completo, da data de nascimento e do 
domicílio eleitoral (art. 13, § 1º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto de 
lei de iniciativa popular deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” 
constitui uma demasia, pois as informações pessoais acima indicadas são suficientes, 
se for o caso, para se localizar nos registros eleitorais, a inscrição do eleitor. 
Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa popular têm 
prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos 
os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 
64, § 1º, da Constituição Federal (art. 14). 
Finalmente, estabelece o art. 15 do projeto que a alteração ou revogação de uma lei, 
cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve 
iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 84/2004, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Luiza Erundina, que apresentou complementação de voto.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
André de Paula - Presidente, Abelardo Lupion, João Fontes, Lúcia 

Braga, Paulo Bernardo, Eduardo Barbosa, Fernando de Fabinho, Laura Carneiro, 
Luiza Erundina e Tarcísio Zimmermann.  

 
Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004.  
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                  Deputado ANDRÉ DE PAULA  

            Presidente  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 
 ................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

................................................................................................................................................... 
Capítulo II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho; 
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento 

à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 

salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento 

e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de 

idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão 

do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e 

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente 

e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à 
previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado 

o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura 

a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final 
do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
  
Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados 

dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação. 
 ................................................................................................................................................... 

Capítulo IV  
 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 
Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 

militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz; 
d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os 

Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 
para um único período subseqüente. 

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 
§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 

Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído 
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se 
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eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, 
considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a 
influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta. 

* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 
§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 

dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo 
o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 
nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do 

art.5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do art.37, § 4º  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, 

não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 14/09/1993. 

  
Capítulo V  

 DOS PARTIDOS POLÍTICOS  
 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros 

ou de subordinação a estes; 
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade e disciplina 
partidárias. 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, 
registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 
  

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 
Capítulo I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  
 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em Estado 

ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 
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§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por 
lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos 
de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

 
.................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
Capítulo I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
................................................................................................................................................... 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos 

e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 
07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 
Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 
deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de 
trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 
  .................................................................................................................................................. 

Seção VII  
 Das Comissões 

 
Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar 
sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, tanto quanto possível, 
a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da respectiva 
Casa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 

Plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa; 
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a 

suas atribuições; 
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. 
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão 
criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, 
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que 
promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Congresso Nacional, 
eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com atribuições definidas no 
regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária. 

Seção VIII  
 Do Processo Legislativo  

 
Subseção I  

 Disposição Geral  
 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. 
Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  
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Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 

pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
  

Subseção III  
 Das Leis  

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 
da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 

ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art.84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 

de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos 
por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
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* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 

ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 

sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos 
do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, 
as relações jurídicas delas decorrentes.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de 

sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, 

no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. 

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha 

sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes 
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

  
Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto 

no art.166, parágrafos 3º e 4º; 
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, 
do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de 
sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das que 
tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á 

no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, nem 

se aplicam aos projetos de código. 
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno 

de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou 
arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
................................................................................................................................................... 

Capítulo III  
 DO PODER JUDICIÁRIO  

 
Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  
................................................................................................................................................... 

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade: 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa; 
V - o Governador de Estado; 
VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva norma 

constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias 
e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato 
ou texto impugnado. 

§ 4º A ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente da 
República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República. 

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
  

Seção III  
 Do Superior Tribunal de Justiça  

 
Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, sendo: 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 
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Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alternadamente, indicados na forma do art.94. 
  .................................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

Capítulo I  
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
 .................................................................................................................................................. 

Capítulo IV  
 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 
Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 
disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram.  

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003. 
I - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003). 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003).  

  
TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  
 

Capítulo I  
 DISPOSIÇÃO GERAL  

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-

estar e a justiça sociais. 
  .................................................................................................................................................. 

Capítulo VIII  
 DOS ÍNDIOS  

................................................................................................................................................... 
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Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar 
em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do 
processo. 
  

TÍTULO IX  
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

 
Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

  .................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos incisos 
I, II e III do art.14 da Constituição Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais pertinentes, mediante: 

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
Art. 2º Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere sobre 

matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa. 
§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. 
§ 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 
 ...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO No 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 
Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de cada um deles, 
obedecidas as seguintes condições: 

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e legível, 
endereço e dados identificadores de seu título eleitoral; 

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território e 
Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara; 

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de lei de 
iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas; 

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 
contingente de eleitores alistados em cada unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, os 
dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes; 

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará se 
foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação; 

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, integrando 
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a numeração geral das proposições; 
VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar da 

palavra para discutir o projeto de lei, 
pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou quem este tiver indicado quando da 

apresentação do projeto; 
VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, caso 

contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em proposições 
autônomas, para tramitação em separado; 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de iniciativa 
popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de proposição, devendo a 
escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente indicado com essa 
finalidade pelo primeiro signatário do projeto. 

 
CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES 
E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por pessoas 

físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou imputados a 
membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, pelas Comissões ou 
pela Mesa, conforme o caso, desde que: 

I - encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas em 
formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor; 

II - o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados. 
*Artigo 253 com nova redação dada pela Resolução nº 19, de 2001. 

.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.004, DE 2006 
(Do Sr. Francisco Escórcio) 

 
Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que regulamenta a 
execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal para alterar critério com vistas à criação de Estado. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido 

do § 1º, renumerando-se os atuais §§ 1º a 4º, com a seguinte redação: 

 Art. 4º ...................................................................................................................... 

 § 1º Na consulta plebiscitária prevista no caput deste artigo, entende-se por população 
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diretamente interessada apenas do território que se pretende desmembrar; em caso de fusão ou 

anexação, apenas da população da área que se quer anexar; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

 ................................................................................................................................. 

 Art. 2º O art. 5º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido 

do parágrafo único, com a seguinte redação:  

 Art. 5º ..................................................................................................................... 

 Parágrafo único. Na consulta plebiscitária prevista no caput deste artigo, entende-se  por 

população diretamente interessada  tanto a do território que se pretende desmembrar quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que 

se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo;  e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada(NR). 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 

 

Justificação 

 
 É o nosso objetivo aperfeiçoar a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que 

regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e II do art. 14 da Constituição Federal. 

 O mencionado art. 14 da Constituição Federal trata do exercício da soberania popular 

mediante  plebiscito, referendo e iniciativa popular, cuja disciplina é dada pela referida Lei nº 

9.709/98. 

 Essa lei disciplina também o plebiscito previsto no art. 18 da Constituição Federal, cujo 

§ 3º trata de alterações nos territórios dos estados, enquanto  o § 4º o faz para os territórios dos 

municípios. 

 No entanto, o citado § 4º do art. 18 teve a sua redação modificada por meio de Emenda 

Constitucional nº 15, de 1996, que substitui a expressão do texto original: ... dependerão de 

consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas, pela expressão: 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações  dos municípios envolvidos. 

 De outro lado, o também citado § 3º do art. 18 não foi objeto de qualquer modificação 

pelo constituinte derivado e permanece com a sua redação original que prevê, em caso de 

alterações nos territórios dos estados, a aprovação da população diretamente interessada, 

através de plebiscito, ...  

 Em face dessa redação do § 3º do art. 18, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu 

jurisprudência no sentido de que, nesses casos, a população diretamente interessada que deve 

ser consultada a respeito de incorporação ou desmembramento de áreas geográficas para 

formarem novos estados ou territórios federais será somente a população da área territorial que 

se pretenda incorporar ou desmembrar. 

 Estranhamente, a Lei  nº 9.709/98 não fez a distinção entre as alterações territoriais que 

envolvam estado ou município ao estabelecer semelhante tratamento para ambos os entes, não 

obstaste a EC nº 15/96 ter modificado apenas a consulta plebiscitária relativa ao município.  

 Entendemos, portanto , que a lei exorbitou, nesse aspecto, quanto ao seu âmbito de 

aplicação. Desse modo, consideramos discutível a constitucionalidade do art. 7º da  mencionada 

Lei nº 9.709/98 – embora não tenha havido a manifestação do STF a esse respeito -, que concede 

idêntico tratamento a estado e município  quanto à consulta popular com vistas a modificações 

territoriais. 

 Objetivamos com essa proposição remover a apontada inconstitucionalidade do aludido 

dispositivo da Lei nº 9.709/98, que vai de encontro à necessária redivisão territorial  do Brasil, 

a qual foi objeto da preocupação do Constituinte de 1987/1988 ao prever, no art. 12 do Ato das 

Disposições constitucionais Transitórias, a criação de uma comissão de estudos territoriais, com 
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a finalidade de apresentar  estudos sobre o território nacional e anteprojetos relativos a novas 

unidades territoriais. 

 Acreditamos que não nos faltará o indispensável dos pares para que esta nossa 

proposição prospere e,  em conseqüência, seja removido o empecilho legal, de constitucionais 

duvidosa, contido na Lei nº 9.709/98, que trava o surgimento de novas unidades da Federação 

brasileira. 

 Este projeto foi apresentado e está tramitando também no Senado Federal  de autoria do 

Ex-Senador Antônio Leite. 

 Sala das Sessões, 09 de maio de 2006. 

 

Francisco Escórcio 

Deputado Federal 

PMDB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 
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b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA  

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
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§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados 

na forma da lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 12/09/1996. 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

...................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias da promulgação da Constituição, 

Comissão de Estudos Territoriais, com dez membros indicados pelo Congresso Nacional e 

cinco pelo Poder Executivo, com a finalidade de apresentar estudos sobre o território nacional 

e anteprojetos relativos a novas unidades territoriais, notadamente na Amazônia Legal e em 

áreas pendentes de solução. 

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão submeterá ao Congresso Nacional os 

resultados de seus estudos para, nos termos da Constituição, serem apreciados nos doze meses 

subseqüentes, extinguindo-se logo após. 

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no prazo de três anos, a contar da 

promulgação da Constituição, promover, mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de 

suas linhas divisórias atualmente litigiosas, podendo para isso fazer alterações e 

compensações de área que atendam aos acidentes naturais, critérios históricos, conveniências 

administrativas e comodidade das populações limítrofes. 

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Municípios interessados, a União poderá 

encarregar-se dos trabalhos demarcatórios. 

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a contar da promulgação da Constituição, 

os trabalhos demarcatórios não tiverem sido concluídos, caberá à União determinar os limites 

das áreas litigiosas. 

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os atuais limites do Estado do Acre com 

os Estados do Amazonas e de Rondônia, conforme levantamentos cartográficos e geodésicos 

realizados pela Comissão Tripartite integrada por representantes dos Estados e dos serviços 

técnico-especializados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo desmembramento da área descrita 

neste artigo, dando-se sua instalação no quadragésimo sexto dia após a eleição prevista no § 

3º, mas não antes de 1º de janeiro de 1989. 

§ 1º O Estado do Tocantins integra a Região Norte e limita-se com o Estado de 

Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso, 

Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, conservando a leste, norte e 

oeste as divisas atuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato 
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Grosso. 

§ 2º O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado para sua Capital 

provisória até a aprovação da sede definitiva do governo pela Assembléia Constituinte. 

§ 3º O Governador, o Vice-Governador, os Senadores, os Deputados Federais e os 

Deputados Estaduais serão eleitos, em um único turno, até setenta e cinco dias após a 

promulgação da Constituição, mas não antes de 15 de novembro de 1988, a critério do 

Tribunal Superior Eleitoral, obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos será encerrado setenta e cinco dias 

antes da data das eleições; 

II - as datas das convenções regionais partidárias destinadas a deliberar sobre 

coligações e escolha de candidatos, de apresentação de requerimento de registro dos 

candidatos escolhidos e dos demais procedimentos legais serão fixadas, em calendário 

especial, pela Justiça Eleitoral; 

III - são inelegíveis os ocupantes de cargos estaduais ou municipais que não se 

tenham deles afastado, em caráter definitivo, setenta e cinco dias antes da data das eleições 

previstas neste parágrafo; 

IV - ficam mantidos os atuais diretórios regionais dos partidos políticos do Estado 

de Goiás, cabendo às comissões executivas nacionais designar comissões provisórias no 

Estado do Tocantins, nos termos e para os fins previstos na lei. 

§ 4º Os mandatos do Governador, do Vice-Governador, dos Deputados Federais e 

Estaduais eleitos na forma do parágrafo anterior extinguir-se-ão concomitantemente aos das 

demais unidades da Federação; o mandato do Senador eleito menos votado extinguir-se-á 

nessa mesma oportunidade, e os dos outros dois, juntamente com os dos Senadores eleitos em 

1986 nos demais Estados. 

§ 5º A Assembléia Estadual Constituinte será instalada no quadragésimo sexto dia 

da eleição de seus integrantes, mas não antes de 1º de janeiro de 1989, sob a presidência do 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará posse, na mesma data, 

ao Governador e ao Vice-Governador eleitos. 

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação do Estado do Tocantins, no que couber, as 

normas legais disciplinadoras da divisão do Estado de Mato Grosso, observado o disposto no 

art. 234 da Constituição. 

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débitos e encargos decorrentes de 

empreendimentos no território do novo Estado, e autorizada a União, a seu critério, a assumir 

os referidos débitos. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998  
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas. 

  § 1º Proclamando o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à  

alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto 

perante qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

  § 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 
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referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas. 

  § 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada. 

  § 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5º O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual. 

Art. 6º Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica. 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

  I - fixar a data da consulta popular; 

  II - tornar pública a cédula respectiva; 

  III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

  IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários 

de serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela 

sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.846, DE 2007 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 
Altera a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-689/2003. 
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Altera-se a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, passando a viger da seguinte forma: 

“Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos artigos 4º e 5º, entende-
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se por população diretamente interessada, aquela que pertence ao território 

que pretende desmembrar; em caso de fusão ou anexação, tanto a população 

da área que se quer anexar, quanto a da que receberá o acréscimo; e a 

vontade popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao 

total da população consultada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por escopo alterar a redação do artigo 7º da 

Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, visando estabelecer novas condições a 

serem atendidas para que sejam realizadas as consultas plebiscitárias que 

pretendem permitir a criação, fusão ou anexação de novos estados ou municípios.  

A nova redação oferecida, ao estabelecer condições diferentes para se aferir 

a vontade da população que pretende por exemplo se emancipar, no caso da 

aplicação da regra proposta por este Projeto de Lei, seria necessário tão somente, 

fazer o plebiscito da população que quer emancipar. 

Esta proposição que surge também como contribuição da Fundação 

Geraldo Rocha e de seu instituidor, Marlan Rocha, visa assegurar o princípio 

constitucional da cidadania popular, garantindo-se a possibilidade daqueles 

cidadãos que desejam fazer parte de uma nova unidade da federação, manifestem 

sua vontade de forma livre e soberana. 

Ressalte-se que o projeto é mais um passo na direção de um ordenamento 

jurídico que se ajuste a uma sociedade democrática e pluralista, que assegure a 

igualdade de oportunidades sem qualquer forma de discriminação ou exclusão. 

 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2007 

Deputado Gonzaga Patriota 

PSB/ PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI N° 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998  
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 ................................................................................................................................................... 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área 

que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8º Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 
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ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

  I - fixar a data da consulta popular; 

  II - tornar pública a cédula respectiva; 

  III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

  IV - assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários 

de serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela 

sociedade civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados 

referentes ao tema sob consulta. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.310, DE 2012 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro 
de 1998, para determinar a realização de audiências públicas, no 
Congresso Nacional, antes da deliberação sobre a autorização de 
referendo e a convocação de plebiscito. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 
 

OCongresso Nacionaldecreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ........................................................................ 

 Parágrafo único. As deliberações sobre autorização de 

referendo ou convocação de plebiscito serão precedidas de 

audiências pública  em ambas as Casas do Congresso 

Nacional, com ampla divulgação externa, sobre a matéria objeto 

da consulta popular”. (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reapresentamos o presente projeto de lei, apresentado 
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originalmente na Câmara Alta pelo Senador Sérgio Zambiasi, em 2006, e arquivado 

em 2 de fevereiro de 2011, tendo em vista a mudança de legislatura. 

Cuida-se de proposição que determina a realização de 

audiências públicas sobre matéria submetida a referendo ou plebiscito, assim como 

sua ampla divulgação externa, antes do momento de deliberação a respeito dos 

respectivos atos convocatórios. 

O objetivo da proposta é a qualificação do debate sobre as 

questões passíveis de encaminhamento à consulta popular. Qualificação que será 

benéfica, antes de tudo, para Deputados e Senadores, que terão a seu dispor um 

conjunto maior de informações e opiniões para formar sua intenção de voto, favorável 

ou contrária à autorização do referendo ou à convocação do plebiscito. 

Muito embora poucas tenham sido as consultas populares 

efetivamente realizadas ao longo da história republicana brasileira (plebiscitos sobre 

sistema de governo em 1963 e 1993, referendo sobre a comercialização de armas de 

fogo em 2005, plebiscito em 2010 – apenas no Estado do Acre – sobre o horário ali 

adotado, plebiscito em 2011 – apenas no Estado do Pará – sobre a criação dos novos 

Estados do Carajás e do Tapajós), a lei deve olhar para o futuro. Nessa perspectiva, 

parece clara uma tendência ao recurso mais frequente a mecanismos de consulta 

popular direta, sem prejuízo do funcionamento dos instrumentos tradicionais de 

representação. É, assim, prudente assegurar a provisão de um mínimo de informação 

aos que decidirão pela realização ou não das referidas consultas. 

E não se esgotam aí os efeitos da realização de audiências 

públicas. O texto proposto demanda também a divulgação ampla, para fora das 

paredes do Congresso Nacional, portanto, para todo cidadão brasileiro.. A qualificação 

do debate é benéfica para o eleitor. Nos casos de referendo autorizado e plebiscito 

convocado, a discussão, a informação, o processo de esclarecimento já estariam 

iniciados no momento da decisão.  

O debate poderá ser mais profundo, e o voto do eleitor, mais 

consciente, tendo em vista que ambas as Casas do Congresso Nacional dispõem de 

meios e recursos de comunicação de massa de alcance cada vez maior. Portais na 

rede de computadores, televisão, rádio, agência de notícias, tudo deverá colaborar 

para a divulgação das audiências para os eleitores. 

Certos de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento dos 

mecanismos de exercício da soberania popular, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de fevereiro de 2012. 

Deputada SANDRA ROSADO 
  



60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

Art. 3º. Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 

esta Lei.  

Art. 4º. A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.453, DE 2012 
(Do Sr. Giovanni Queiroz e outros) 

 
Dá nova redação aos arts. 7º e 10 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 
1998, que regulamenta o disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da 
Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-689/2003. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Os arts. 7º e 10 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. Nas consultas plebiscitárias previstas no art. 4º, quando se 
tratar de desmembramento para criação de novos estados, entende-
se como população diretamente interessada a do território que se 
pretende desmembrar; no caso de fusão ou anexação, tanto a 
população da área que se quer anexar quanto a da que receberá o 
acréscimo. 
....................................................................................... 
Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente 
Lei, será considerado aprovado ou rejeitado pela apuração da 
maioria simples dos votos válidos.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Emenda Constitucional nº 15, de 13 de setembro de 1996, alterou o § 
4º do art. 18 da Constituição promulgada em 1988, para acrescentar que a 
criação de novos municípios passará a depender também de lei complementar 
federal e de estudos de Viabilidade Municipal, e que a consulta plebiscitária 
prévia deverá abranger as “populações dos municípios envolvidos” e não apenas 
a “população diretamente interessada”, conforme previa a redação dada pelo 
Constituinte originário.  

Dois anos mais tarde, se pretendeu estender esta maior abrangência da 
consulta plebiscitária na criação de municípios aos estados, através da Lei nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998, a qual, em seu art. 7º estabelece que, para 
efeito de desmembramento destinado à criação de novos Estados, “população 
diretamente interessada”, a ser consultada em plebiscito, é tanto a do território 
que se pretende desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembramento.  

Essas alterações das normas que estabelecem as condições para 
realização de plebiscitos visando a criação tanto de municípios como de estados, 
produziram o engessamento da geopolítica brasileira. 

O Brasil nas últimas décadas experimentou um forte crescimento 
econômico, possibilitando a integração de grandes áreas, principalmente nas 
regiões Centro-oeste e Norte.  

A não criação de novos estados e municípios, está gerando uma 
integração ainda precária, que só poderá ser superada, caso o Congresso 
Nacional decida pelo rompimento das amarras legais que impedem a 
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emancipação de novos estados e municípios. 
Sempre cabe destacar que os últimos estados criados, se tornaram 

exemplos de sucesso para aqueles que defendem a revisão territorial do Brasil, 
como um instrumento de desenvolvimento econômico-social e de integração 
nacional. 

A criação dos Estados do Mato Grosso do Sul e Tocantins, são verdadeiros 
exemplos de como a revisão territorial, pode transformar, melhorando 
significativamente a vida de seus habitantes. As regiões que abrigam estes novos 
estados, padeciam de esquecimento e abandono, hoje são exemplos de pujança 
e desenvolvimento, fruto daqueles que ousaram dividir para multiplicar.  

Ademais, em dezembro de 2011 foram realizados os Plebiscitos no Pará 
visando à criação dos Estados do Carajás e Tapajós, e a população das duas 
regiões emancipandas se manifestou em mais de 92% (noventa e dois por cento) 
favoravelmente a criação das novas unidades federativas.  

No caso dos Plebiscitos do Pará a vontade dos eleitores que 
legitimamente lutam para criar os novos estados e que maciçamente se 
pronunciaram favoravelmente no pleito, não gerou os efeitos legais e políticos 
que foram amplamente debatidos pelos constituintes de 1988, porque também 
foram chamados a se manifestar os eleitores da área não emancipanda e que 
representavam mais de 2/3 (dois terços) do eleitorado do Pará.  

A forma como a legislação dispõe sobre a criação de novos estados, 
diferentemente da vontade dos constituintes originários, que ao colocarem no 
parágrafo 3º do art. 18 da Constituição, a expressão “população diretamente 
interessada”, entenderam como sendo somente as populações das áreas que 
pretendem se emancipar, criou o que pode se chamar de “princípio do expurgo”. 
Podendo chegar ao absurdo de se criar um ente federado contra a vontade da 
população que formará este novo estado ou município. 

Assim, a nova redação proposta ao art. 7º da Lei nº 9.079, de 1998, visa 
esclarecer e dar concretude a disposição constitucional contida no § 3º do art. 
18 da Constituição Federal, estabelecendo que apenas aqueles que pertencem 
às áreas emancipandas, compõe a “população diretamente interessada”. 

Já a nova redação proposta ao art. 10º da Lei nº 9.709, de 1998, visa 
definir de forma mais precisa, como se afere a validade das votações para 
plebiscitos. 

A redação atual do art. 10 da Lei nº 9.709, de 1998, não tem um comando 
normativo claro, o que pode inclusive suscitar a necessidade de um 
questionamento sobre a sua constitucionalidade ou sobre a forma como este 
dispositivo legal deve ser interpretado.   

Assim, cabe ao Congresso Nacional exercer seu papel constitucional de 
elaborar leis com comandos claros e que explicitem de forma direta os anseios 
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da sociedade, o que no caso, significa estabelecer que os pleitos previstos na Lei 
nº 9.079, de 1998, serão válidos, após apurados a maioria dos votos válidos dos 
eleitores que comparecerem para votar.       

Pelas razões aqui expostas, solicito o apoiamento dos nobres pares ao 
presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 14 março de 2012. 
 

Deputado GIOVANNI QUEIROZ 
PDT-PA 

 

 
Deputado LIRA MAIA 

DEM-PA 
 

Deputado ZEQUINHA MARINHO 
PSC-PA 

Deputado ASDRUBAL BENTES 
PMDB-PA 

 
Deputado OZIEL OLIVEIRA 

PDT-BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

Art. 7º. Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que 

se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada.  

Art. 8º. Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 

considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado homologado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta com 

a consulta popular. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15, DE 1996 
Dá nova redação ao § 4° do art. 18 da 

Constituição Federal. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Artigo único. O § 4º do art. 18 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 18. ..............................................................................     

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 

far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, 

após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da 

lei. " 

Brasília, 12 de setembro de 1996 

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

Deputado LUIZ EDUARDO  

Presidente   

Deputado RONALDO PERIM  

1° Vice-Presidente  

Deputado BETO MANSUR  

2° Vice-Presidente  

Deputado WILSON CAMPOS  

1° Secretário  
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Deputado LEOPOLDO BESSONE  

2° Secretário  

Deputado BENEDITO DOMINGOS  

3º Secretário  

Deputado JOÃO HENRIQUE  

4° Secretário 

Mesa do Senado Federal  

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente 

Senador TEOTONIO VILELA FILHO 

1° Vice-Presidente    

Senador JÚLIO CAMPOS  

2° Vice-Presidente  

Senador ODACIR SOARES 

1° Secretário  

Senador RENAN CALHEIROS 

2° Secretário  

Senador ERNANDES AMORIM  

4° Secretário 

Senador EDUARDO SUPLICY 

Suplente de Secretário   

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.056, DE 2013 
(Da Sra. Luiza Erundina) 

 
Regulamentando o art. 14 da Constituição Federal, em matéria de 
plebiscito, referendo e iniciativa popular. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituição 

Federal, em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular. 

Art. 2° A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e iniciativa 

popular, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual para todos. 

§ 1° A subscrição de projeto de iniciativa popular, nos termos do § 2° do art. 61 

da Constituição Federal, bem como de requerimentos de convocação de plebiscito ou 

de autorização de referendo a serem apresentados ao Congresso Nacional poderá 
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realizar-se mediante: 

I - coleta de assinaturas em formulário impresso; 

II - uso de urnas eletrônicas; 

III - assinaturas digitais, por intermédio da rede mundial de computadores. 

§ 2° Os signatários devem declarar o seu nome completo, sua data de 

nascimento, bem como o Município onde têm domicílio eleitoral, vedada a exigência 

de qualquer outra informação adicional. 

§ 3° Caberá à Justiça Eleitoral a regulamentação da utilização dos meios de 

subscrição mencionados no § 1°. 

Art. 3° Não se submeterão a plebiscito ou referendo as matérias mencionadas 

no § 4° do art. 60 da Constituição Federal.  

Art. 4° O povo decide soberanamente em plebiscito: 

I - a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados ou 

Municípios, bem como a criação de Territórios Federais, a sua transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem; 

II - a execução de serviços públicos e programas de ação governamental, nas 

matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social, reguladas nos 

Títulos VII e VIII da Constituição Federal; 

III - a concessão administrativa de serviços públicos, em qualquer de suas 

modalidades, bem como a alienação de controle de empresas estatais; 

IV - a mudança de qualificação dos bens públicos de uso comum do povo e dos 

de uso especial; 

V - a alienação, pela União Federal, de jazidas, em lavra ou não, de minerais e 

dos potenciais de energia hidráulica. 

Parágrafo único. Os plebiscitos mencionados nos incisos IV e V deste artigo 

são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebração dos 

atos neles indicados, sob pena de invalidade. 

Art. 5º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Estados, bem 

como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou reintegração 

ao Estado de origem serão decididos pelos cidadãos com domicilio eleitoral nas 

Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito realizado na mesma data e horário, 

conforme determinação da Justiça Eleitoral. 

§ 1º A iniciativa do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante resolução 

aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a cidadãos que representem, 

no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na 

decisão plebiscitária. 

§ 2º Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 
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Território Federal, a realização do plebiscito será precedida da divulgação de estudo 

de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas. 

§ 3º Se o resultado da consulta popular for favorável à configuração político-

territorial proposta, ela será objeto de lei complementar. 

Art. 6º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios 

far-se-ão, em cada caso, por determinação prévia de lei estadual, dentro do período 

máximo de dois anos após a sua promulgação, e dependerão de consulta, mediante 

plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos estudos de 

viabilidade municipal, apresentados e publicados de acordo com o disposto na lei 

estadual de autorização. 

Art. 7º A iniciativa dos plebiscitos mencionados nos incisos II e III do art. 4° 

compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do Congresso 

Nacional. 

§ 1º A iniciativa popular, que será dirigida ao Presidente do Congresso Nacional, 

exige a subscrição do pedido de manifestação do povo por, no mínimo, um por cento 

do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de 

três décimos por cento dos eleitores de cada um deles, observando-se o disposto nos 

arts. 2° e 3°. 

§ 2º O objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto. 

§ 3º Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarão as 

providências necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a 

votação de lei ou de emenda à Constituição. 

Art. 8º O plebiscito, em qualquer de suas modalidades previstas no art. 4°, é 

convocado pelo Congresso Nacional. 

Art. 9º Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no todo 

ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos, convenções, 

tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza, ou de atos normativos 

baixados pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. É obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer 

natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa popular. 

Art. 10. O referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciativa de um 

terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Presidente 

deste, com observância, no caso de iniciativa popular, dos requisitos indicados no art. 

7°, § 1º, bem como do disposto nos arts. 2° e 3°. 

Art. 11. O referendo é convocado pela Justiça Eleitoral. 

Art. 12. Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral, 

compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o texto 

normativo, objeto da consulta popular, foi confirmado ou rejeitado pelo povo. 
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Parágrafo único. Os efeitos revocatórios do referendo têm início na data da 

publicação do decreto legislativo. 

Art. 13. Compete à Justiça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – expedir instruções para a sua realização; 

III – assegurar a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 

propaganda sobre o objeto do plebiscito ou do referendo, de parte dos partidos 

políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de confederação 

sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem como de 

associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral; 

IV – proclamar o resultado da votação, correspondente à maioria absoluta dos 

votos válidos, desconsiderados os em branco. 

Art. 14. A organização das campanhas favorável e contrária a temas submetidos 

a referendo ou a plebiscito deverá ser, pelo menos em parte, regionalizada e terá a 

participação nas suas coordenações de representantes das instituições mencionadas 

no inciso III do art. 13, conforme regulamentação pela Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único. A propaganda, mediante confecção de material informativo, 

realização de debates ou qualquer outro meio será financiada com recursos 

exclusivamente públicos, sob pena de suspensão temporária da campanha no rádio 

e na televisão e multa de três a cinco vezes o valor utilizado indevidamente, dobrando-

se a punição no caso de reincidência. 

Art. 15. A iniciativa de projetos de lei pode ser feita, junto à Câmara dos 

Deputados, pela subscrição de, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento 

dos eleitores de cada um deles, observadas ainda as disposições contidas no art. 2°. 

Parágrafo único. O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado 

por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 

providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de 

redação. 

Art. 16 O projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua tramitação, 

nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos de lei, não 

apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 64, § 1º, da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Concluída a sua tramitação, o projeto de lei de iniciativa 

popular será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestando-se os demais 

projetos de lei até a sua votação final. 

Art. 17. A alteração ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de 

iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo, deve 

ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 
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Art. 18. Fica vedada a utilização de recursos públicos ou de empresas, estatais 

ou privadas, na elaboração, promoção, coleta de assinatura e demais atividades 

necessárias à articulação de projeto de lei de iniciativa popular. 

Parágrafo único. É condição para a tramitação de projeto de lei de iniciativa 

popular anexo contendo a discriminação dos recursos utilizados na sua articulação. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Fica revogada a Lei n° 8.037, de 25 de maio de 1990. 

Justificação 

Quando, no decurso do “Século das Luzes” na Europa, a permanência em vigor do 

regime autocrático revelou-se aos espíritos mais esclarecidos como contrária ao bem 

comum, duas opiniões principais foram sustentadas para fundamentar a mudança na 

organização do Estado. 

Montesquieu, embora reconhecendo que um povo livre deve ser governado por si 

mesmo, afirmou enfaticamente que o povo não é feito para decidir os negócios do 

Estado, e que a sua função política deve limitar-se à eleição de representantes, os 

únicos capazes de tomar o que ele chamou de “resoluções ativas”, ou seja, decisões 

que demandam uma execução concreta (Do Espírito das Leis, livro II, capítulo 2; livro 

XI, capítulo 6). 

Em sentido diametralmente oposto, Rousseau sustentou que, sendo a soberania do 

povo, pela sua própria natureza, inalienável e indivisível, ela não poderia jamais ser 

objeto de representação. Ou o povo a exerce efetivamente, ou deixa de ser soberano 

e fica reduzido à condição de súdito. 

Assim, concluiu ele, toda lei que o povo diretamente não referendou é nula; não pode 

ser reconhecida como lei. (Do Contrato Social, livro III, capítulo 15). 

Essas duas posições extremadas acabaram por convergir, no mundo contemporâneo, 

para formar uma simbiose. Só se consideram, hoje, legítimos os sistemas 

constitucionais, em que se estabelece a necessária distinção funcional entre 

soberania e governo. Aquela deve pertencer, de modo efetivo e não meramente 

simbólico, ao povo; enquanto o governo há de ser exercido pelos representantes 

eleitos do soberano, que determina as grandes diretrizes de ação política dos 

governantes e os controla permanentemente. 

A Constituição Federal de 1988 consagrou esse princípio fundamental de legitimidade 

política, ao declarar solenemente que “todo poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos, ou diretamente” (art. 1º, parágrafo único). 

No capítulo IV do seu Título II, a Constituição da República indicou quatro grandes 

formas de manifestação da soberania popular: o sufrágio eleitoral, o plebiscito, o 

referendo e a iniciativa popular legislativa. Objeto do presente projeto de lei é 

regulamentar os três últimos instrumentos da soberania popular, expressos no art. 14 

do texto constitucional. 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

Atualmente, essa regulamentação encontra-se disposta na Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998, cujas deficiências são notórias. 

A principal delas é, sem dúvida, o fato de que esse diploma legislativo recusou ao 

povo soberano o poder de iniciativa em matéria de plebiscitos e referendos. A 

interpretação de que tal restrição à soberania popular resulta do disposto no art. 49, 

inciso XV, da Constituição é claramente falaciosa. Toda e qualquer regra 

constitucional há de ser interpretada à luz dos princípios fundamentais expressos na 

própria Constituição, e que formam os alicerces do Estado por ela criado. A soberania 

popular é um deles, como lembrado acima. Todos os Poderes do Estado são 

considerados, à luz desse princípio, como delegados do povo soberano. Ora, quando 

a Constituição declara, em seu art. 14, que tanto o sufrágio eleitoral, quanto o 

plebiscito e o referendo, são manifestações da soberania popular, impedir o povo de 

exercer o poder de iniciativa de plebiscitos e referendos seria equivalente a 

reconhecer que a realização de eleições dependeria de decisão do Congresso 

Nacional. O absurdo fala por si mesmo. 

É óbvio que, ao dar ao Congresso Nacional a competência determinada em seu art. 

49, inciso XV – competência essa que o projeto reitera nos artigos 7º e 9º –, a 

Constituição Federal regulou os atos finais do procedimento de realização dessas 

manifestações populares, sem decidir minimamente sobre o poder de iniciativa. 

Em razão disso, o projeto reconhece ao povo soberano, como não poderia deixar de 

ser, a iniciativa de plebiscitos e referendos, com a observância dos requisitos 

estabelecidos no art. 61, § 2º, da Constituição Federal em matéria de iniciativa popular 

legislativa. 

Mas, além disso, prevê também o projeto a possibilidade de que o processo dessas 

manifestações populares, em se tratando de referendo (art. 9º), ou dos plebiscitos 

referidos nos incisos II e III do art. 4º, seja iniciado por decisão de um terço dos 

membros da cada Casa do Congresso Nacional. Supre-se, aqui, uma grave lacuna na 

regulamentação do texto constitucional. A minoria parlamentar qualificada tem 

competência para requerer a criação de comissões de inquérito, quer no Congresso 

Nacional, quer separadamente, na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal 

(Constituição Federal, art. 58, § 3º). Mas essa mesma minoria qualificada não tem 

poderes para, diante de uma decisão do órgão legislativo ou do Poder Executivo, que 

ela julgue gravemente comprometedora do bem comum do povo e do interesse 

nacional, pedir a decisão final do povo soberano sobre tal assunto. 

Vejamos agora, mais especificamente, outras disposições do projeto. 

Em matéria de plebiscitos, não se abre qualquer assunto à decisão popular sem a 

necessária e prévia discussão no Congresso Nacional, mas reserva-se ao povo, tão-

só, decidir diretamente questões que, pela sua própria natureza, dizem respeito 

essencialmente ao bem público e ao interesse nacional, e sobre as quais, por 

conseguinte, os representantes políticos não têm legitimidade para tomar decisões à 

revelia do soberano (art. 4º). Por essa razão, não pareceu prudente incluir como objeto 



71 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

de plebiscito as questões de costumes, as quais, pela sua natureza profundamente 

controversa, envolvendo crenças, visões de mundo e valores pessoais, devem ser 

objeto de ampla discussão na instância parlamentar. 

O plebiscito para decidir soberanamente sobre novas configurações político-

territoriais da ordem federativa obedece no projeto, em linhas gerais, às disposições 

do art. 18 da Constituição Federal. Acrescentam-se, no entanto, algumas precisões, 

que não constam da vigente Lei nº 9.709. 

Assim é que a iniciativa dos plebiscitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 

desmembramento de Estados, bem como para a criação de Territórios Federais, sua 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem, compete, pelo 

projeto, ao Senado Federal, mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de 

seus membros, ou a cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do 

eleitorado de cada Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária (art. 5º, 

§ 1º). Nas hipóteses de criação, subdivisão ou desmembramento de Estado ou 

Território Federal, a realização do plebiscito deve ser precedida da divulgação de 

estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políticas, tal como exigido pela 

Constituição Federal (art. 18, § 4º) em decisões similares a respeito de Municípios. 

Quanto à criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, o 

projeto, suprindo omissão da Lei nº 9.709 e dando cumprimento ao disposto no art. 

18, § 4º, da Constituição Federal, fixa o período máximo de dois anos a contar da 

promulgação da lei estadual de autorização, para a realização do plebiscito. 

Acrescenta, porém, que a iniciativa do plebiscito compete a cidadãos que 

representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da Federação 

envolvido na decisão. 

Ainda quanto aos plebiscitos, o projeto os declara obrigatórios nas hipóteses definidas 

nos incisos IV e V do art. 4º, porque cuida-se aí de alienação ou mudança de 

qualificação de bens que pertencem ao povo, e não a órgãos do Estado. 

Por derradeiro em matéria de plebiscitos, a fim de que eles tenham o necessário 

caráter decisório e não meramente consultivo, estabelece o projeto que, conforme o 

resultado da manifestação popular, os Poderes competentes tomarão as providências 

necessárias à sua implementação, inclusive, se for o caso, com a votação de lei ou 

de emenda à Constituição (art. 7º, § 3º). 

No tocante ao referendo, o projeto precisa que o seu objeto não se limita apenas à 

aprovação ou rejeição de leis ou atos normativos baixados pelo Poder Executivo, mas 

estende-se também a emendas constitucionais, bem como a acordos, pactos, 

convenções, tratados ou protocolos internacionais de qualquer natureza (art. 9º). Em 

um número crescente de países, hoje, firma-se o consenso de que o chamado poder 

constituinte derivado já não tem legitimidade política para alterar o texto da 

Constituição, sem a ratificação do povo soberano. E no atual mundo globalizado, 

excluir da apreciação do povo, em última instância, a celebração de acordos 

internacionais que podem empenhar definitivamente o futuro da nação aparece, 
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inquestionavelmente, como um ato de usurpação da soberania. 

O projeto prevê que o referendo, autorizado pelo Congresso Nacional (art. 10), é 

convocado pela Justiça Eleitoral (art. 11). Compete também a esta última proclamar o 

resultado da manifestação popular, devendo então o Congresso Nacional, mediante 

decreto legislativo, declarar que o texto normativo, objeto do referendo, foi confirmado 

ou rejeitado pelo povo (art. 12). 

Declara-se obrigatório, pelo art. 9º, parágrafo único, o referendo popular de leis, de 

qualquer natureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciativa 

popular. A razão é clara e amplamente comprovada pela experiência nacional, desde 

o Império. Na votação de leis eleitorais, os parlamentares vêem-se, 

incontornavelmente, obrigados a decidir, não apenas no interesse geral, mas também 

em causa própria. É exatamente por essa razão que, no presente, o Congresso 

Nacional tem encontrado dificuldades intransponíveis para tomar as decisões que se 

impõem, em matéria de reforma política. Em tais condições, nada mais justo e 

equilibrado do que submeter tais leis à decisão do povo soberano em última instância, 

lembrando-se que o povo dispõe também do poder de iniciativa em matéria de projetos 

de lei. 

No art. 13, o projeto fixa as atribuições da Justiça Eleitoral em matéria de plebiscitos 

e referendos. A novidade, em relação ao disposto sobre isto na vigente Lei nº 9.709, 

é que o projeto assegura a gratuidade da divulgação, no rádio e na televisão, da 

propaganda sobre o objeto do plebiscito e do referendo, não só de parte dos partidos 

políticos, mas também do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de 

confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional, bem 

como de associação civil registrada para atuar junto à Justiça Eleitoral. Algumas 

dessas entidades, como sabido, já dispõem de legitimidade para propor a ação direta 

de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público (Constituição 

Federal, art. 103). 

A iniciativa popular legislativa é singularmente reforçada no projeto. Em primeiro lugar, 

estabelece-se que não se pode exigir dos signatários a indicação de outros dados 

pessoais, além do nome completo, da data de nascimento e do domicílio eleitoral (art. 

2º, § 2º). A exigência determinada pelo art. 252, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, de que o signatário de um projeto de lei de iniciativa popular 

deva indicar os “dados identificadores de seu título eleitoral” constitui uma demasia, 

pois as informações pessoais acima indicadas são suficientes, se for o caso, para se 

localizar nos registros eleitorais, a inscrição do eleitor. 

Demais disso, o projeto determina que os projetos de lei de iniciativa popular têm 

prioridade, em sua tramitação, nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos 

os demais projetos de lei, não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art. 

64, § 1º, da Constituição Federal (art. 16).  

Finalmente, estabelece o art. 17 do projeto que a alteração ou revogação de uma lei, 

cujo projeto originou-se de iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve 
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iniciativa do povo, há de ser obrigatoriamente submetida a referendo popular. 

 
Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2013. 

 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA (PSB-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 
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serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 
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publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
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ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

Seção VII 

Das Comissões 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou 

no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 

da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas 

Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 

separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 

Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 

atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto possível, a 

proporcionalidade da representação partidária.  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição geral 
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Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
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cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
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deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código.  

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, 

ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

........................................................................................................................................... 

Seção II 
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Do Supremo Tribunal Federal 

............................................................................................................................................. 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 

de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 

de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 

defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 

mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 

constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 

vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 

e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 

cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 

determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 

a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 

processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 

cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 

inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 

que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 

procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 

que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 
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2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
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Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 

notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 

da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 

em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 

Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 

art. 94.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.037, DE 25 DE MAIO DE 1990 
Altera os artigos 176 e 177 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, que instituiu o Código 

Eleitoral, com as alterações promovidas pelas 

Leis nºs. 6.989, de 5 de maio de 1982 e 7.332, 

de 1º de julho de 1985, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

                   Art. 1º Os arts. 176 e 177 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que instituiu o 

Código Eleitoral, com as alterações promovidas pelas Leis nºs 6.989, de 5 de maio de 1982 e 

7.332, de 1º de julho de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legenda, nas eleições pelo sistema 

proporcional:  

I - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não indicando o candidato 

de sua preferência;  

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato do mesmo Partido;  

III - se o eleitor, escrevendo apenas os números, indicar mais de um candidato 

do mesmo Partido;  

IV - se o eleitor não indicar o candidato através do nome ou do número com 

clareza suficiente para distingui-lo de outro candidato do mesmo Partido." 

"Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições realizadas pelo sistema 

proporcional observar-se-ão, ainda, as seguintes normas:  

I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou prenome não invalidará 

o voto, desde que seja possível a identificação do candidato;  

II - se o eleitor escrever o nome de um candidato e o número correspondente 

a outro da mesma legenda ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo 

nome foi escrito, bem como para a legenda a que pertence;  

III - se o eleitor escrever o nome ou o número de um candidato e a legenda 

de outro Partido, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome ou número 

foi escrito;  

IV - se o eleitor escrever o nome ou o número de um candidato a Deputado 

Federal na parte da cédula referente a Deputado Estadual ou vice-versa, o 

voto será contado para o candidato cujo nome ou número foi escrito;  

V - se o eleitor escrever o nome ou o número de candidatos em espaço da 

cédula que não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato foi 

registrado, será o voto computado para o candidato e respectiva legenda, 

conforme o registro." 

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

     Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 
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incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

............................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

............................................................................................................................................ 

TÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA INICIATIVA POPULAR DE LEI 

 

Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de 

cada um deles, obedecidas as seguintes condições:  

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 

legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;  

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado, Território 

e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;  

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto de 

lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;  

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao 

contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse fim, 

os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;  

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que verificará 

se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;  

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais, 

integrando a numeração geral das proposições;  

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá usar 
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da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro signatário, ou 

quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;  

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo, 

caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em 

proposições autônomas, para tramitação em separado; (Inciso com redação adaptada à 

Resolução nº 20, de 2004) 

IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios de 

linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular tramitação; 

(Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004) 

X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de 

iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de 

proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência, previamente 

indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por 

pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, ou 

imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria Parlamentar, pelas 

Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que:  

I – encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas em 

formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor;  

II – o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados. (Artigo 

com redação dada pela Resolução nº 19, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.115, DE 2015 
(Da Sra. Eliziane Gama) 

 
Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que regulamenta a 
execução do disposto nos incisos I, II e III, do art. 14 da Constituição 
Federal, para incluir os cidadãos entre os legitimados para a 
apresentação de projeto de decreto legislativo visando à convocação de 
plebiscito e referendo. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4718/2004.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
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Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III, do art. 14 da 

Constituição Federal. 

Art. 2º Os arts. 3º e 13 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3° Nas questões de relevância nacional, de 

competência do Poder Legislativo ou do Poder 

Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição 

Federal, o plebiscito e o referendo são convocados 

mediante decreto legislativo, por: 

I – proposta de um terço, no mínimo, dos membros que 

compõem qualquer das Casas do Congresso Nacional, 

de conformidade com esta Lei; 

I – iniciativa popular.” (NR) 

“Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de 

projeto de lei ou de decreto legislativo, nos termos do art. 

3º, à Câmara dos Deputados subscrito por, no mínimo, 

um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três 

décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

§ 1º O projeto de lei ou de decreto legislativo, originado 

de iniciativa popular, deverá circunscrever-se a um só 

assunto. 

§ 2º O projeto de lei ou de decreto legislativo, originado 

de iniciativa popular, não poderá ser rejeitado por vício 

de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu 

órgão competente, providenciar a correção de eventuais 

impropriedades de técnica legislativa ou de redação.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei, que ora apresento à consideração dos ilustres 

Pares, visa a incluir os cidadãos entre os legitimados para a apresentação de projeto 

de decreto legislativo, especificamente no que diz respeito à convocação de plebiscito 

e referendo, matéria regulada pela Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 

Sobre o tema das consultas populares, vale a pena recordar o 

que ensina o Professor José Afonso da Silva (cf. in “Curso de Direito Constitucional 

Positivo”, 24ª ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 142). 

 Segundo o ilustrado jurista, o plebiscito é modalidade de 
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consulta popular que “visa a decidir previamente uma questão política ou institucional, 

antes de sua formulação legislativa”.  

O mesmo autor afirma que o referendo “se caracteriza pelo fato 

de que projetos de lei aprovados pelo legislativo devam ser submetidos à vontade 

popular [...] de sorte que o projeto se terá por aprovado apenas se receber votação 

favorável do corpo eleitoral, do contrário, reputar-se-á rejeitado [...].” 

Ora, se é o povo que, nas questões de relevância nacional, de 

competência do Poder Legislativo ou do Poder Executivo, decidirá conforme a sua 

vontade, por que não facultar-lhe iniciativa para a apresentação da proposta que dará 

ensejo a sua própria convocação? 

De que adianta a Constituição Federal prever as mencionadas 

consultas populares se o povo não pode sequer dar início ao processo legislativo, que 

culminará com seu soberano pronunciamento? 

Observe-se, ademais, que a presente proposição cercou-se de 

cuidados a fim de não incorrer em vício de inconstitucionalidade.  

Com efeito, não obstante a Constituição Federal prever a 

iniciativa popular no que diz respeito a projetos de lei, nada impede que o 

ordenamento infraconstitucional disponha sobre tal instituto, principalmente se tal 

disciplinamento vier a ampliar seu espectro, reforçando, dessa forma, o princípio 

democrático, previsto na Lei Maior. 

Ademais, não se cuida aqui, por exemplo, de iniciativa popular 

em matéria constitucional, o que – aí sim – resultaria em inconstitucionalidade, por 

violar o art. 60, I a III, da Constituição Federal. 

Na verdade, a lei não só pode como deve dispor sobre o instituto 

da iniciativa popular e sobre as consultas populares (plebiscito e referendo). O art. 14 

da Constituição da República dirime qualquer dúvida quanto a isso:  

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual 

para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular.  

Por fim, convém frisar: a inclusão dos cidadãos entre os 

legitimados para a apresentação de projeto de decreto legislativo versando 

sobre consultas populares não retira do Congresso Nacional a prerrogativa de 

decidir quando o povo será consultado. 

A presente proposição, no entanto, tem o condão de inserir o 

cidadão em procedimento legislativo, cujo teor é de profundo interesse da população, 
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pois umbilicalmente relacionado ao princípio da soberania popular. 

Em suma, a presente proposição em nada contraria a 

Constituição Federal. Muito ao contrário: dá-lhe cumprimento. 

Dessa forma, submeto este projeto à apreciação dos nobres 

Pares, certo de que bem poderão aquilatar sua importância.     

 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2015. 
 

DEPUTADA ELIZIANE GAMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
 
Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  
I - plebiscito;  
II - referendo;  
III - iniciativa popular.  
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  
II - facultativos para:  
a) os analfabetos;  
b) os maiores de setenta anos;  
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o pleno exercício dos direitos políticos;  
III - o alistamento eleitoral;  
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de:  
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  
d) dezoito anos para Vereador.  
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 
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os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 
candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 
mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 
emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 
quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  
II - incapacidade civil absoluta;  
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 
com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 
CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 
2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 
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ao rádio e à televisão, na forma da lei.  
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
 
Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 
complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-
ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 
(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
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II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 
Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 
referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 
dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 
esta Lei.  

Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 
se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 
aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 
data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 
as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 
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territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 
qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 
referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 
Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 
Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 
Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 
sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 
informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 
dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  
§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 
de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 
estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 
consoante as normas do Regimento Interno.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.574, DE 2017 
(Da Comissão Especial para análise, estudo e formulação de 

proposições relacionadas à Reforma Política) 
 

Institui novo marco legal para o exercício da soberania popular direta nos 
termos referidos no art. 14, incisos I a III, da Constituição Federal. 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei dá nova disciplina aos mecanismos de 

exercício da soberania popular direta previstos no art. 14, incisos I a III, da 

Constituição, estabelecendo normas gerais sobre plebiscito, referendo e 

iniciativa popular e regras específicas sobre a aplicação desses institutos no 
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nível federal, além de instituir sistema de subscrição eletrônica de projetos de 

lei por cidadãos.    

Art. 2º Plebiscito e referendo são instrumentos de consulta 

direta à população sobre matérias de acentuada relevância pública que possam 

ser objeto de decisão política, legislativa ou administrativa por parte dos 

poderes representativos, observando-se que: 

I – por meio de plebiscito, a população expressa posição 

favorável ou contrária à elaboração ou execução, pelo poder competente, de 

ato normativo ou de gestão relacionado à matéria em questão; 

II – por meio de referendo, a população expressa opinião 

favorável ou contrária a ato normativo ou de gestão já elaborado e aprovado 

pelo poder público.  

Art. 3º A iniciativa popular é exercida por meio da 

apresentação aos Poderes Públicos de proposição legislativa subscrita por 

número de eleitores que atenda às exigências da Constituição Federal, da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica 

do Município, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLEBISCITO E DO REFERENDO 
 

Seção I 
Dos plebiscitos nacionais 

 

Art. 4º A realização de plebiscito sobre questões de 

interesse nacional depende da aprovação, pelo Congresso Nacional, de projeto 

de decreto legislativo específico de convocação.  

§ 1º Os projetos de decreto legislativo destinados a 

convocar plebiscito poderão: 

I - ser apresentados por, no mínimo, um décimo dos 

membros ou por comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  

II – resultar de: 

a) solicitação do Presidente da República; 

b) petição popular.   

§ 2º Os projetos de decreto legislativo de iniciativa de 

Deputado ou Senador só serão examinados pelo Plenário da Casa de origem 

se obtiverem parecer favorável de pelo menos uma comissão competente para 

se pronunciar sobre a matéria.  

§ 3º Uma vez recebida na Câmara dos Deputados 
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mensagem do Presidente da República solicitando a realização de plebiscito 

ou referendo, deverá ser a mesma despachada ao órgão competente para 

análise e conversão em projeto de decreto legislativo.  

§ 4º Para ser recebida e convertida em projeto de decreto 

legislativo pelo órgão competente da Câmara dos Deputados, uma petição 

popular de realização de plebiscito deverá observar os mesmos requisitos e 

forma de subscrição mencionados no art. 11 e seguintes. 

§ 5º O Congresso Nacional não apreciará projetos de 

decreto legislativo destinados a convocar plebiscito sobre matéria: 

I -  estranha à competência legislativa ou administrativa da 

União; 

II - evidentemente inconstitucional ou insuscetível de 

constituir emenda à Constituição nos termos do previsto no art. 60, § 4º, da 

Constituição Federal; 

III - que já tenha sido objeto de consulta popular semelhante 

na mesma legislatura.  

§ 6º Convocado plebiscito sobre determinada questão, 

ficarão sustadas, até a proclamação do respectivo resultado, a tramitação de 

proposições legislativas e a aplicação de medidas administrativas ainda não 

efetivadas que tratem diretamente do objeto da consulta popular a ser 

realizada.  

Seção II 

Dos plebiscitos sobre alteração territorial nos Estados 

Art. 5º Os plebiscitos convocados para fins de incorporação 

de Estados entre si, subdivisão interna ou desmembramento de uns para se 

anexar a outros, ou para formar novos Estados ou Territórios Federais, 

observarão todas as normas do art. 4º e serão realizados somente no âmbito 

dos Estados que abrigarem as populações diretamente interessadas. 

 § 1º Consideram-se populações diretamente interessadas 

tanto a da área que se pretende desmembrar quanto a da que sofrerá 

desmembramento e, em caso de fusão ou anexação, tanto a da área a ser 

fundida ou anexada a outra, quanto a da que receberá o acréscimo. 

§ 2º O resultado do plebiscito será aferido com base no 

conjunto dos votos de todos os eleitores consultados. 

§ 3º A proclamação de resultado favorável à alteração 

territorial objeto da consulta plebiscitária constitui requisito para o início da 

tramitação, no Congresso Nacional, de projeto de lei complementar destinado 

à implementação da medida. 

 § 4º À Casa perante a qual for apresentado o projeto de lei 
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complementar referido no § 3º compete promover audiência com as 

Assembleias Legislativas dos Estados envolvidos para que opinem sobre a 

matéria e forneçam os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos 

administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

 
Seção III 

Dos referendos nacionais 

Art. 6º Emendas à Constituição, leis e outros atos 

normativos ou de gestão aprovados pelo poder público federal poderão ter suas 

normas submetidas, no todo ou em parte, à aprovação popular em referendo 

nacional, observadas as disposições deste artigo.  

§ 1º A realização de referendo sobre norma integrante de 

emenda à Constituição Federal depende exclusivamente de previsão expressa 

nesse sentido em seu texto.  

§ 2º A realização de referendo sobre leis complementares, 

leis ordinárias e outros atos normativos federais observará o seguinte: 

I – em qualquer caso, mesmo quando a lei ou ato normativo 

contiver em seu texto previsão expressa de sujeição de suas normas a 

referendo, a realização da consulta popular só será efetivada se aprovado pelo 

Congresso Nacional projeto de decreto legislativo autorizativo específico; 

II – quando o referendo for autorizado em relação a norma 

de lei ou ato normativo já em vigor, se a mesma for rejeitada na consulta popular 

será tida como formalmente revogada a partir da data da proclamação do 

resultado da consulta pela Justiça Eleitoral.  

§ 3º Aplicam-se aos projetos de decreto legislativo 

destinados a autorizar referendo nacional as normas dos §§ 1º a 4º do art. 4º. 

Seção IV 

Das normas gerais sobre realização de plebiscitos e referendos 

Art. 7º Aprovado ato convocatório de plebiscito ou referendo 

nacional, estadual, distrital ou municipal, o Presidente do Congresso Nacional, 

da Assembleia Legislativa, da Câmara Legislativa ou da Câmara de 

Vereadores, conforme o caso, deverá comunicar à Justiça Eleitoral, a quem 

incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – tornar pública a cédula respectiva; 

III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou 

referendo, inclusive no que respeita às campanhas de divulgação de cada 

corrente de pensamento sobre o tema e às respectivas prestações de contas; 
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IV – assegurar o acesso dos partidos e frentes 

suprapartidárias organizadas pela sociedade civil a horário gratuito no rádio e 

na televisão para divulgação de suas campanhas.  

§ 1º A consulta popular poderá ser realizada 

concomitantemente com uma eleição, desde que haja previsão expressa nesse 

sentido no respectivo ato de convocação ou autorização e seja feita a devida 

comunicação à Justiça Eleitoral com pelo menos 180 dias de antecedência do 

pleito. 

§ 2º Poderá ser adotado regime simplificado de consulta 

popular na hipótese de plebiscitos ou referendos de nível local ou estadual que, 

realizados concomitantemente com eleições, tratem de temas pontuais ou de 

baixa complexidade.  

 § 3º O regime simplificado de que trata o § 2º deverá ser 

definido no respectivo ato de convocação ou autorização do plebiscito ou 

referendo e poderá dispensar, inclusive, a utilização do horário gratuito no rádio 

e na televisão para as campanhas de divulgação a que se refere o inciso IV do 

caput.  

Art. 8º A Justiça Eleitoral estabelecerá, por meio de 

resolução, o número máximo de quesitos a serem aceitos em plebiscitos ou 

referendos convocados para ocorrer concomitantemente com as eleições, de 

acordo com as possibilidades operacionais em cada pleito.  

Parágrafo único.  Quando houver plebiscitos ou referendos 

de diversos níveis federativos convocados para ocorrer concomitantemente 

com uma determinada eleição e seus quesitos extrapolarem o número máximo 

referido no caput, terão prioridade os de nível nacional sobre os de nível 

estadual, e os de nível estadual sobre os de nível local.  

Art. 9º A disciplina relativa às doações de recursos para as 

campanhas dos temas objeto das consultas populares seguirá o estabelecido 

na legislação eleitoral, especialmente no que se refere à vedação da utilização 

de recursos oriundos de pessoas jurídicas e limites de doações de pessoas 

físicas.  

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral expedirá regulamento 

específico para disciplinar a prestação de contas das campanhas de 

esclarecimento das questões relativas às consultas populares. 

Art. 10. O resultado de plebiscitos ou referendos realizados 

em qualquer nível da Federação será sempre aferido por maioria simples dos 

votos das populações consultadas.  

 

CAPÍTULO III 
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DA INICIATIVA POPULAR 

Seção I 

Da iniciativa popular de lei federal 

Art. 11. A iniciativa popular de lei federal será viabilizada 

por meio da apresentação, à Câmara dos Deputados, de projeto de lei subscrito 

por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído por pelo menos 

cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles.   

Parágrafo único. O projeto de lei federal de iniciativa 

popular deverá circunscrever-se a um só assunto e não poderá versar sobre 

matéria: 

I - reservada constitucionalmente à iniciativa de qualquer 

dos Poderes ou do Ministério Público; 

II – evidentemente inconstitucional; 

III- alheia à competência legislativa da União.  

Art. 12. As subscrições de eleitores aos projetos de 

iniciativa popular deverão ser firmadas, preferencialmente, por meio eletrônico, 

na forma estabelecida nesta lei e nas normas regulamentares adotadas pela 

Câmara dos Deputados. 

§ 1º O processo de coleta de subscrições só poderá ser   

realizado por pessoas físicas ou por entidades privadas sem fins lucrativos, 

doravante denominadas organizadores. 

§ 2º Um mesmo projeto de lei poderá ter subscrições   

coletadas por diferentes organizadores. 

§ 3º Antes de dar início ao processo de coleta de 

subscrições a um projeto de lei, o organizador deverá solicitar o registro da 

respectiva minuta junto à Câmara dos Deputados, que lhe dará identificação 

única para figurar nas plataformas de coleta de subscrição. 

§ 4º Não se fará mais de um registro da mesma minuta de 

projeto de lei, mesmo quando solicitado por diferentes organizadores, 

observando-se o disposto no § 2º. 

§ 5º As minutas dos projetos registrados serão 

disponibilizadas em espaço próprio no portal da Câmara dos Deputados na 

internet. 

Art. 13. A coleta eletrônica de subscrições será realizada 

por meio de plataformas tecnológicas que atendam aos requisitos de segurança 

e transparência estabelecidos pela Câmara dos Deputados, em especial os 

necessários para: 
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I – coibir a coleta fraudulenta de subscrições, inclusive de 

forma automatizada; 

II – coibir a utilização indevida dos dados pessoais dos 

subscritores; 

III – assegurar que a plataforma disponha de mecanismos 

de segurança que impeçam o acesso não autorizado de terceiros aos dados de 

subscrição. 

§ 1º A Câmara dos Deputados disponibilizará a qualquer 

organizador interessado, a título gratuito, plataforma tecnológica de sua 

propriedade destinada à coleta de subscrições de projetos de lei popular. 

§ 2º Outras plataformas tecnológicas empregadas pelos 

organizadores para a coleta de subscrições de projetos de lei popular poderão 

ser auditadas a qualquer tempo pela Câmara dos Deputados ou por entidade 

por ela designada, com a finalidade de verificar o cumprimento dos requisitos 

de segurança e transparência mencionados no caput deste artigo.  

§ 3º É facultado à Câmara dos Deputados determinar que 

as plataformas tecnológicas mencionadas no § 2º sejam submetidas a processo 

de certificação por ela estabelecido. 

§ 4º A execução do processo de certificação de que trata 

o § 3º será realizada pela Câmara dos Deputados ou por entidade por ela 

credenciada. 

§ 5º As plataformas tecnológicas poderão admitir a coleta 

de assinaturas mediante apresentação, pelo subscritor, de certificado digital 

emitido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-BRASIL) sem 

prejuízo da apresentação dos dados de identificação mencionados no caput do 

art. 14.  

§ 6º As subscrições coletadas mediante uso de soluções 

tecnológicas que não atendam aos requisitos de segurança e transparência 

estabelecidos pela Câmara dos Deputados poderão ser declaradas nulas. 

Art. 14. Os dados coletados dos eleitores para a 

subscrição de um projeto de iniciativa popular serão apenas aqueles 

considerados indispensáveis pela Câmara dos Deputados à confirmação de 

sua identidade, os quais deverão ser tratados de forma sigilosa, ficando vedada 

sua utilização para finalidade diversa da estabelecida nesta lei. 

Parágrafo único. O acesso não autorizado aos dados 

pessoais dos subscritores no âmbito da Câmara dos Deputados configura 

violação de sigilo funcional, incorrendo os responsáveis, sem prejuízo de outras 

sanções cíveis e administrativas cabíveis, nas penas do art. 325 do Código 

Penal. 
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Art. 15. Após receber eletronicamente cada subscrição a 

determinada minuta de projeto de lei registrada, a Câmara dos Deputados 

verificará junto à Justiça Eleitoral a regularidade da situação eleitoral e a 

consistência dos dados do subscritor.   

Parágrafo único. A lista com todas as subscrições 

verificadas será disponibilizada e atualizada diariamente no portal da Câmara 

dos Deputados na internet para acesso público, restringindo-se os dados 

pessoais dos subscritores nela publicados aos considerados essenciais para a 

transparência do processo de subscrição. 

Art. 16. Sem prejuízo do que dispõem os artigos 12 a 15, 

as minutas de projeto de lei registradas na Câmara dos Deputados poderão 

também, suplementarmente, ter subscrições coletadas em papel, firmadas de 

próprio punho por eleitores, cabendo à Justiça Eleitoral validá-las e, à Câmara 

dos Deputados, proceder à sua verificação quantitativa, somando-as, quando 

for o caso, às coletadas por sistema eletrônico para a mesma minuta.   

Art. 17. Os organizadores deverão comunicar à Câmara 

dos Deputados as fontes de financiamento e os valores desembolsados na 

realização das campanhas de apoio aos projetos de iniciativa popular sob sua 

responsabilidade, devendo essas informações ser disponibilizadas em 

destaque em seus sítios na internet, bem como no da Câmara dos Deputados.  

Art. 18.  O prazo máximo de coleta de subscrições de um 

projeto de lei será de dois anos, contado a partir do registro da respectiva 

minuta junto à Câmara dos Deputados. 

Art. 19. A Câmara dos Deputados, verificando o 

cumprimento de todas as exigências estabelecidas nesta lei e nas normas 

regulamentares, determinará a publicação do projeto de lei de iniciativa popular 

e dará início à respectiva tramitação, nos termos previstos em seu regimento 

interno. 

Parágrafo único. Enquanto não for publicado o projeto nos 

termos referidos neste artigo, qualquer cidadão poderá requerer à Câmara a 

exclusão de seu nome da respectiva lista de subscrições.  

Seção II 

Da petição pública 

Art. 20. A iniciativa popular poderá ser exercida pela petição 
pública, por meio da qual os eleitores requerem à Presidência da República ou 
ao Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou dos Tribunais 
Superiores do Poder Judiciário a tomada de posição ou pronunciamento sobre 
determinado assunto de relevância pública. 

Parágrafo único. No caso dos Tribunais Superiores do 
Poder Judiciário, a petição pública deverá se limitar à atividade administrativa 
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e não jurisdicional desse Poder. 

Art. 21. Considera-se habilitada a petição que alcançar o 
mesmo apoiamento estabelecido para a iniciativa popular de leis, observado o 
prazo de seis meses para conclusão do processo de subscrição, obrigando-se 
o órgão destinatário, a partir de então, à tomada de posição ou ao 
pronunciamento acerca do conteúdo da petição no prazo de sessenta dias. 

Parágrafo único. As subscrições de eleitores às petições 
públicas obedecerão, no que couber, ao disposto nos arts. 12 a 16 desta Lei e 
nas normas regulamentares adotadas pelo órgão destinatário da petição. 

Art. 22. Como forma de viabilizar a petição pública, os 
órgãos públicos mencionados no art. 20 disponibilizarão em seus sítios 
eletrônicos ferramentas que permitam o protocolo e o apoiamento de petições, 
que poderão ser iniciadas por qualquer cidadão. 

Art. 23. A petição pública deve ser composta de título 
sucinto, descrição breve e clara de seus objetivos e, opcionalmente, de 
pesquisas ou evidências que procurem sustentar os motivos ensejadores do 
pedido. 

Art. 24. Não serão admitidas petições públicas que: 

I – sejam estranhas à competência das entidades às quais 
se dirijam; 

II – tratem de temas evidentemente inconstitucionais; 

III - já tenham sido objeto de petição habilitada durante a 
mesma legislatura ou vigência de governo; 

IV – promovam discurso de ódio ou contenham expressões 
ofensivas, vulgares ou jocosas contra os poderes públicos, indivíduos ou 
grupos sociais. 

Parágrafo Único. É facultada à entidade destinatária de 
petição pública a criação de regras e termos de uso para o exercício do direito 
de petição pública, sendo as exigências e restrições estabelecidas voltadas tão 
somente à viabilização do direito e à observância dos preceitos estabelecidos 
no caput deste artigo. 

Art. 25. As entidades do poder público às quais se destinam 
as petições públicas criarão mecanismos para garantir a confiabilidade e a 
validação do apoiamento, cuidando de evitar fraudes ou quaisquer expedientes 
que atentem contra a lisura do processo. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 26. A Câmara dos Deputados editará todas as normas 

regulamentares que se fizerem necessárias para o cumprimento e a plena 
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aplicabilidade do disposto no Capítulo III desta Lei.  

Art. 27. É revogada a Lei n. 9709, de 18 de novembro de 

1998. 

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 estabeleceu que “todo o poder emana do povo, 

que o exerce diretamente ou por meio de seus representantes”. Estabeleceu 

ainda, em seu artigo 14, os mecanismos pelos quais o povo pode exercer, 

diretamente, a sua soberania.  

 O anteprojeto de lei que o ora apresentamos visa dar mais eficácia e 

efetividade aos dispostos constitucionais contidos no artigo 14, propondo 

mudanças em relação ao marco regulatório atual, a Lei 9709/98. Prevê, neste 

mesmo sentido, a possibilidade do recebimento de assinaturas eletrônicas de 

endosso a proposições de iniciativa popular.  

 Em um momento no qual, cada vez mais, no Brasil e no mundo, clama-

se por mais voz e participação nas decisões políticas, é preciso que o 

parlamento se abra para novas realidades e novas tecnologias, tratando 

sempre de promover uma interação virtuosa entre representação e participação 

popular da sociedade civil.  

Brasília,        em        de                     de 2017. 
 

Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA (PMDB/BA) 
Presidente 

 
 

Deputado VICENTE CÂNDIDO (PT/SP) 
Relator 
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PROJETO DE LEI N.º 8.648, DE 2017 
(Do Sr. Glauber Braga) 

 
Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 - Lei que regulamenta 
o exercício da soberania popular - a fim de estabelecer plebiscito ou 
referendo para os casos de alteração substancial das propostas 
registradas pelos chefes do poder executivo municipal, estadual e federal 
no ato de registro das candidaturas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4718/2004.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei que regulamenta o exercício da soberania 

popular a fim de estabelecer plebiscito ou referendo para os casos de alteração 

substancial do plano de governo registrado no ato do registro de candidatura pelos 

candidatos à Prefeito, Governador de Estado e Presidente da República. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para 

que delibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, 

legislativa ou administrativa, e nos casos de alteração substancial das propostas 

registradas pelos chefes do poder executivo municipal, estadual e federal no ato de 

registro das candidaturas. 

.............................................................................................................. 

§ 3º Considera-se alteração substancial a política pública não 

contemplada ou que encontre divergência com as propostas registradas no ato do 

registro de candidatura, nos termos do artigo 11, §1º, IX da Lei 9.504 de 1997.”(NR)   

Art. 3º A Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 4º-A: 

“Art. 4º-A. As propostas defendidas pelos candidatos a Prefeito, 

Governador de Estado e a Presidente da República, quando alteradas 

substancialmente nos termos do art. 2º, §3º desta lei, dependem da aprovação da 

população diretamente interessada, por meio de plebiscito ou referendo. ”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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  A Lei das Eleições, Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, alterada 

pela Lei nº 12.034 de 29 de setembro de 2009, estabelece em seu artigo 11 que os 

partidos e coligações deverão instruir o pedido de registro de candidatura para as 

candidaturas à Prefeito, Governador de Estado e a Presidente da República com as 

propostas defendidas pelos candidatos. Trata-se do registro do plano de governo, de 

modo a permitir que a população tenha acesso ao programa político que será 

implementado nos quatro anos posteriores à eleição.    

  Inobstante a lei não trazer sanção ao candidato que não cumprir seu 

plano no exercício do mandato, ela simboliza um importante avanço para os eleitores, 

que poderão debater, comparar e estabelecer críticas as plataformas apresentadas. 

Trata-se de um mecanismo capaz de proporcionar ao cidadão eleitor a oportunidade 

de observar as propostas dedicadas à sua cidade e relacionadas às suas concepções 

políticas e ideológicas. Nas palavras do professor de direito eleitoral Alberto Rollo, “o 

dispositivo incluído é  

interessante porque gera uma pena moral, qual seja, ter uma agenda a cumprir que, 

caso não atingida, poderá gerar críticas ao descumpridor, aclarando aspectos morais 

do descumprimento, ou pode gerar críticas às propostas por entendê-las 

insuficientes”. 

  É cediço que um programa de governo claro e transparente é 

fundamental para uma gestão pública eficiente e também para propiciar ao eleitor 

elementos para uma escolha consistente. Fomenta, tanto em curto como em longo 

prazo, a participação popular. Espera-se que o plano de governo demonstre a 

realidade local orçamentária do município, estado ou da União, sua capacidade de 

realizar investimentos, bem como expor uma variável de tempo para que as ações 

prometidas tenham condições de serem efetivamente implementadas.  

  Apesar da significativa alteração legislativa em 2009 impondo a 

apresentação o plano de governo no ato do registro de candidatura, segue sendo 

extremamente comum o denominado estelionato eleitoral, caracterizado pela 

implementação de politicas publicas que não foram objeto de deliberação no processo 

eleitoral.  

  O artigo 14 da Constituição Federal de 1988 estabelece os mecanismos 

do exercício da vontade popular, ou melhor, da soberania popular, ali prescrevendo 

que essa soberania será exercida pelo sufrágio universal, através do voto direto e 

secreto com igual valor para todos, bem como, nos termos da Lei n° 9.709/1998, 

mediante plebiscito e referendo.  

  O presente projeto tem como propósito alterar a Lei nº 9.709/1998 para 

estabelecer a necessidade de plebiscito ou referendo para os casos de alteração 

substancial das propostas registradas pelos chefes do poder executivo municipal, 

estadual e federal no ato de registro das candidaturas. Isso por reconhecer que 

àquelas políticas públicas que não foram contempladas ou que encontrem divergência 

com as proposta defendidas durante o processo eleitoral não foram referendadas pelo 
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eleitorado.  

  A proposta, portanto, pretende fortalecer os institutos do plebiscito e 

referendo, além de priorizar a participação popular na condução das políticas publicas 

e de governo à serem implementadas no curso da gestão. Por todo o exposto, requer-

se o apoio dos nobres pares a fim de aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

Deputado GLAUBER BRAGA  

PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  
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§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 

esta Lei.  

Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  

Art. 5º  O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 

anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, além 

de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o máximo de 

três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou 

nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, 

não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que ordem de 

preferência deseja registrar-se.  

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo 

ao seguinte:  

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro;  

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, ficando 

outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome;  

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja identificado 

por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, observado o 

disposto na parte final do inciso anterior;  

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos dois 

incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem a 

acordo sobre os respectivos nomes a serem usados;  

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 
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de preferência ali definida.  

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor.  

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente com 

nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo mandato 

eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, tenha 

concorrido em eleição com o nome coincidente.  

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos.  

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração:  

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem escolhida 

pelo candidato;  

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.119, DE 2018 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 - Lei da Democracia 
Direta. 
 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6928/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6928/2002 o PL 758/2003, o PL 4718/2004, o 
PL 7004/2006, o PL 3310/2012, o PL 6056/2013, o PL 7574/2017 e o PL 
11119/2018, e, em seguida, apense-os ao PL 689/2003. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.709, de 19 de setembro de 1998, passa a vigorar 

com as seguintes alterações e acréscimos:  

“Art. 3º Nas questões de relevância nacional, de competência do 

Poder Legislativo ou do Poder Executivo, e, no caso do § 3º, art. 18, 

Constituição Federal, o plebiscito e o referendo são convocados 

mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos 

membros que compõem as Casas do Congresso Nacional, mediante 

decreto editado pelo Presidente da República, ou por petição 

autoconvocatória do povo brasileiro, assinada por 1% dos eleitores, 

distribuídos em pelo menos 3 Estados da Federação.  
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Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e referendos 

que possam resultar em redução ou extinção de direitos e garantias 

fundamentais.  

[...]  

Art 8º [...]  

[...]  

II – tornar pública a cédula respectiva, os meios eletrônicos e virtuais 

de votação;  

[...]  

Art. 8-A. As campanhas dos plebiscitos e referendos terão a 

participação paritária em sua criação, coordenação e execução, de 

organizações da sociedade civil, juntamente com partidos políticos e 

frentes parlamentares;  

Art. 8-B. As despesas das campanhas dos plebiscitos e referendos 

serão realizadas exclusivamente com verbas provenientes de 

dotações do Orçamento da União, destinando-se ao custeio de 

debates, material informativo, campanhas em rádio e televisão, 

manutenção de sítios na internet para divulgação da matéria 

submetida a consulta e o que mais for necessário para proporcionar a 

exposição democrática das questões relacionadas à matéria.  

[...]  

Art. 12. Os projetos de plebiscito e referendo terão urgência de 

tramitação no Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de proposição 

legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita, no mínimo, pelo 

percentual de eleitores exigido pela Constituição Federal. 

§ 1º A proposição legislativa de iniciativa popular deverá circunscrever-

se a um só assunto. 

§ 2º A proposição legislativa de iniciativa popular não poderá ser 

rejeitada por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por 

seu órgão competente, providenciar a correção de eventuais 

impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 

§ 3º Serão rejeitadas as proposições legislativas de iniciativa popular 

que possam resultar em redução ou extinção de direitos e garantias 

fundamentais.  

Art. 13-A. A subscrição da proposição de iniciativa popular poderá ser 

feita por meio de formulário impresso, urnas eletrônicas vistoriadas 

pela Justiça Eleitoral, por assinatura digital na internet, bem como por 
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preenchimento de formulário na internet com confirmação de 

identidade por e-mail, realizados em qualquer ambiente passível de 

auditoria.  

§ 1º Para a subscrição de iniciativa popular, serão exigidos o nome 

completo do eleitor e de sua genitora e a data de nascimento, os quais 

poderão ser acrescidos de outras informações que permitam sua 

identificação e localização.  

§ 2º Fica o Tribunal Superior Eleitoral, por meio de seus órgãos, em 

prazo razoável, responsável pela conferência das assinaturas 

coletadas.  

Art. 14. Uma vez alcançado o número mínimo de subscrições, 

contabilizado nos termos desta Lei, a Câmara dos Deputados dará 

seguimento imediato à tramitação da proposição, em conformidade 

com as normas de seu Regimento Interno, conferindo regime de 

urgência de tramitação, prevalecendo sobre todos os demais projetos 

que tratem do mesmo assunto, em relação aos quais terá tramitação 

autônoma, sendo vedado o apensamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei pretende conformar-se a recente projeto de 

emenda constitucional, cujo objetivo é simplificar e ampliar a iniciativa popular. Este 

projeto baseia-se no Projeto de Lei de iniciativa da Coalizão pela Reforma Política 

Democrática e Eleições Limpas. A Coalizão é uma articulação da sociedade brasileira 

visando uma Reforma Política Democrática. É composta atualmente por 101 

entidades, movimentos e organizações sociais listados ao final desta cartilha, entre as 

quais OAB, CNBB, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral (MCCE), Plataforma 

dos Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema Político, FENAJ, UNE, CTB, CUT, 

UBES, UBM, União dos Vereadores do Brasil, Conselho Nacional das Igrejas Cristãs 

do Brasil (Conic), Confederação Nacional dos Trabalhadores na Educação (CNTE), 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino (Contee), 

Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc), entre outras.  

Os recentes movimentos da sociedade voltados à apresentação de 

projetos de lei ao Congresso Nacional demonstraram que os requisitos hoje impostos 

dificultam sobremaneira a participação popular no processo legislativo.  

Essa nova proposta visa, então, conceder aos eleitores da sociedade 

brasileira maior participação política na apresentação de proposições legislativas, 

sejam projetos de lei, emendas constitucionais ou emendas a proposições iniciadas 

por outros legitimados. Possibilita ainda que a sociedade civil esteja presente, de 

maneira paritária, em todo o processo de criação, coordenação e execução das 

campanhas para a realização de referendos e plebiscitos.  
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Outrossim, estimula a convivência de diferentes métodos de coleta 

das assinaturas para a apresentação das proposições, adicionando a coleta digital, 

abrindo espaço para a modernização do relacionamento da sociedade com o 

Congresso Nacional, sem deixar de exigir garantias de regularidade deste processo 

ao estabelecer que essa coleta seja realizada por meio de sistema auditável.  

Propõe, ainda, que a conferência dos dados dos eleitores seja 

realizada pelo Tribunal Superior Eleitoral, órgão criado constitucionalmente para 

garantir o respeito à soberania popular e à cidadania, e responsável pelo alistamento 

eleitoral e demais controles sobre a regularidade da condição do eleitor. Por fim, com 

vistas a reconhecer a importância e premência da análise de projetos de lei ou de 

emenda constitucional por meio da iniciativa popular, concede-se a estes prioridade 

de tramitação perante o Congresso Nacional. 

Considerando os argumentos elencados, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2018. 

Deputado JAIME MARTINS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
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compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 

esta Lei.  

Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
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data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  

Art. 5º  O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual.  

Art. 6º  Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.  

Art. 7º  Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que 

se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 

percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada.  

Art. 8º  Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  

I - fixar a data da consulta popular;  

II - tornar pública a cédula respectiva;  

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;  

IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários de 

serviço público, aos partidos políticos a às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 

civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema 

sob consulta.  

Art. 9º  Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não 

efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até 

que o resultado das urnas seja proclamado.  

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 

considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado homologado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta com 

a consulta popular.  

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas 

do Regimento Comum do Congresso Nacional.  

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  
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§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 67, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 9709, de 18 de novembro de 1998 (Lei da Democracia 
Direta). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11119/2018.  
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

~,, 
PROJETO DE LEI N.0 

• DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera a Lei nº 9709, de 18 de novembro de 1998 
(Lei da Democracia Direta). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 9.709, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3°. Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo, e, no caso do §3°, art. 18, Constituição 

Federal, o plebiscito e o referendo são convocados mediante decreto 

legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos membros que compõem 

as Casas do Congresso Nacional, mediante decreto editado pelo Presidente 

da República, ou por petição autoconvocatória do povo brasileiro, assinada 

por 1% dos eleitores, distribuídos em pelo menos 3 Estados da Federação. 

Parágrafo único. É vedada a realização de plebiscitos e referendos que 

possam resultar em redução ou extinção de direitos e garantias 

fundamentais. 

Art 8°. - [ ... J 

li - tornar pública a cédula respectiva, os meios eletrônicos e virtuais de 

votação; (NR) 

[ ... ] 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

Art. 8-A. As campanhas dos plebiscitos e referendos terão a participação 

paritária em sua criação, coordenação e execução, de organizações da 

sociedade civil, jun- tamente com partidos políticos e frentes parlamentares; 

Art. 8-B. As despesas das campanhas dos plebiscitos e referendos serão 

realizadas exclusivamente com verbas provenientes de dotações do 

Orçamento da União, destinando-se ao custeio de debates, material 

informativo, campanhas em rádio e televisão, manutenção de sítios na internet 

para divulgação da matéria submetida a consulta e o que mais for necessário 

para proporcionar a exposição democrática das questões relacionadas à 

matéria; 

Art. 12. Os projetos de plebiscito e referendo terão urgência de tramitação no 

Congresso Nacional. (NR) 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de proposIçao 

legislativa à Câmara dos Deputados, subscrita, no mínimo, pelo percentual de 

eleitores exigido pela Constituição Federal. (NR) 

§1°. A proposição legislativa de iniciativa popular deverá circunscrever-se a 

um só assunto. (NR) 

§2º. A proposição legislativa de iniciativa popular não poderá ser rejeitada por 

vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 

providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou 

de redação. (NR) 

§3º. Serão rejeitadas as proposições legislativas de iniciativa popular que 

possam resultar em redução ou extinção de direitos e garantias fundamentais. 

Art. 13-A. A subscrição da proposição de iniciativa popular poderá ser feita 

por meio de formulário impresso, urnas eletrônicas vistoriadas pela Justiça 

Eleitoral, por assinatura digital na internet, bem como por preenchimento de 

formulário na internet com confirmação de identidade por e-mail, realizados em 

qualquer ambiente passí- vel de auditoria. 

§1º. Para a subscrição de iniciativa popular, serão exigidos o nome completo 
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.. 

• 

la. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodrigo Agostinho 

do eleitor e de sua genitora e a data de nascimento, os quais poderão ser 

acrescidos de outras informações que permitam sua identificação e 

localização; 

§2°. Fica o Tribunal Superior Eleitoral, por meio de seus órgãos, em prazo 

razoável, responsável pela conferência das assinaturas coletadas. 

Art. 14. Uma vez alcançado o número mínimo de subscrições, contabilizado 

nos temios desta Lei, a Câmara dos Deputados dará seguimento imediato à 

tramitação da proposição, em conformidade com as normas de seu Regimento 

Interno, conferindo regime de urgência de tramitação, prevalecendo sobre 

todos os demais projetos que tratem do mesmo assunto, em relação aos quais 

terá tramitação autônoma, sendo vedado o apensamente." (NR) 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei pretende conformar-se a recente projeto de emenda 

constitucional, cujo objetivo é simplificar e ampliar a iniciativa popular. Este projeto 

baseia-se no Projeto de Lei de iniciativa capitaneado pela Coalizão pela Reforma Política 

Democrática e Eleições Limpas. A Coalizão é uma articulação da sociedade brasileira 

visando a uma Reforma Política Democrática. É composta atualmente por 101 entidades, 

movimentos e organizações sociais listados ao final desta cartilha, entre as quais OAB, 

CNBB, Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral (MCCE), Plataforma dos 

Movimentos Sociais pela Reforma do Sistema Político, FENAJ, UNE, CTB, CUT, UBES, 

UBM, União dos Vereadores do Brasil, Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil 

(Conic), Confederação Nacional dos Trabalhadores na Educação (CNTE), Confederação 

Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino (Contee), Instituto de Estudos 

Socioeco- nômicos (lnesc), entre outras. 

Os recentes movimentos da sociedade voltados à apresentação de projetos 

de lei ao Congresso Nacional demonstraram que os requisitos hoje impostos dificultam 

sobrema- neira a participação popular no processo legislativo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Rodr go Agostinho 

Essa nova proposta visa, então, conceder aos eleitores da sociedade 

brasileira maior participação política na apresentação de proposições legislativas, sejam 

projetos de lei, emendas constitucionais ou emendas a proposições iniciadas por outros 

legitimados. Possibilita ainda que a sociedade civil esteja presente, de maneira paritária. 

em todo o processo de criação, coordenação e execução das campanhas para a 

realização de referendos e plebiscitos. 

Outrossim, estimula a convivência de diferentes métodos de coleta das 

assinaturas para a apresentação das proposições, adicionando a coleta digital, abrindo 

espaço para a modernização do relacionamento da sociedade com o Congresso Nacional, 

sem deixar de exigir garantias de regularidade deste processo ao estabelecer que essa 

coleta seja realizada por meio de sistema auditável. 

Propõe, ainda, que a conferência dos dados dos eleitores seja realizada pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, órgão criado constitucionalmente para garantir o respeito à 

soberania popular e à cidadania, e responsável pelo alistamento eleitoral e demais 

controles sobre a regularidade da condição do eleitor. Por fim, com vistas a reconhecer a 

importância e premência da análise de projetos de lei ou de emenda constitucional por 

meio da iniciativa popular, concede-se a estes prioridades de tramitação perante o 

Congresso Nacional. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Devido à relevância desta matéria, solicito o apoio dos nobres Pares. 
O 4 FEV. 1019 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2019. 

\ 
, ~• , I ,.., 'T t ... ,~~~ 
Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 

4 

121



122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
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Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º o referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição.  

Art. 3º  Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo, e no caso do § 3º do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 

dos membros que compõe qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade com 

esta Lei.  

Art. 4º  A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 

aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 

data e horário em cada um dos Estados e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas.  

§ 1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração 

territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante 

qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

§ 2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar 

referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias 

Legislativas.  

§ 3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 

Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros 

sociais e econômicos da área geopolítica afetada.  

§ 4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.  

Art. 5º  O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 

desmembramento de Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de 

conformidade com a legislação federal e estadual.  

Art. 6º  Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 

com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica.  

Art. 7º  Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a 

do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que 

se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 
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percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada.  

Art. 8º  Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará 

ciência à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição:  

I - fixar a data da consulta popular;  

II - tornar pública a cédula respectiva;  

III - expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo;  

IV - assegurar a gratuidade nos meios de comunicação de massa concessionários de 

serviço público, aos partidos políticos a às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 

civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema 

sob consulta.  

Art. 9º  Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não 

efetivada, cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até 

que o resultado das urnas seja proclamado.  

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 

considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado homologado 

pelo Tribunal Superior Eleitoral.  

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da 

promulgação de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta com 

a consulta popular.  

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas 

do Regimento Comum do Congresso Nacional.  

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.262, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 

Dá nova disciplina aos institutos do plebiscito, do referendo e da iniciativa 
popular de leis. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7574/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dá nova disciplina aos mecanismos de exercício da 

soberania popular direta previstos no art. 14, incisos I a III, da Constituição, 

estabelecendo normas gerais sobre plebiscitos, referendos e iniciativa popular de leis 

e regras específicas sobre a aplicação desses institutos no nível nacional, além de 

instituir sistema de subscrição eletrônica de projetos de lei de iniciativa popular. 

Art. 2º Plebiscito e referendo são instrumentos de consulta direta à 

população sobre matérias de acentuada relevância pública que possam ser objeto de 

decisão política, legislativa ou administrativa por parte dos poderes representativos, 

observando-se que: 

I – por meio de plebiscito, a população expressa posição favorável ou 

contrária à elaboração ou execução, pelo poder competente, de ato normativo ou de 

gestão relacionado à matéria em questão; 

II – por meio de referendo, a população expressa opinião favorável ou 

contrária a ato normativo ou de gestão já elaborado e aprovado pelo poder público.  

Parágrafo único. Nas questões de competência dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, o plebiscito e o referendo adotarão, no que couber, 

o disposto nesta Lei. 

Art. 3º A iniciativa popular é exercida por meio da apresentação ao 

Poder Legislativo de proposição legislativa subscrita por número de eleitores que 

atenda às exigências da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLEBISCITO E DO REFERENDO 
 

Seção I 
Dos plebiscitos nacionais 

 

Art. 4º A realização de plebiscito sobre questões de interesse nacional 

depende da aprovação, pelo Congresso Nacional, de projeto de decreto legislativo 

específico de convocação.  

§1º Os projetos de decreto legislativo destinados a convocar plebiscito 

poderão: 

I – ser apresentados por, no mínimo, um terço dos membros da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ou por uma de suas comissões;  
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II – resultar de solicitação do Presidente da República, nos casos de 

a consulta se relacionar a: 

a) criação ou aumento de capital em empresas públicas e sociedade 

de economia mista; 

b) criação ou majoração de tributos; 

c) aumento de remuneração de agentes políticos e de servidores 

públicos. 

§2º Os projetos de decreto legislativo de iniciativa de Deputados ou 

Senadores só serão examinados pelo Plenário da Casa de origem se obtiverem 

parecer favorável da comissão competente para a análise dos aspectos de sua 

constitucionalidade. 

§3º Uma vez recebida na Câmara dos Deputados mensagem do 

Presidente da República solicitando a realização de plebiscito nas hipóteses 

mencionadas no inciso II do § 1º, será ela despachada ao órgão competente para 

análise e conversão em projeto de decreto legislativo.  

§4º O Congresso Nacional não apreciará projetos de decreto 

legislativo destinados a convocar plebiscito sobre matéria: 

I – estranha à competência legislativa ou administrativa da União; 

II – evidentemente inconstitucional ou insuscetível de constituir 

emenda à Constituição, nos termos do previsto no art. 60, § 4º, da Constituição 

Federal; 

III – que já tenha sido objeto de consulta popular semelhante na 

mesma legislatura.  

§5º Convocado plebiscito sobre determinada questão, ficarão 

sustadas, até a proclamação do respectivo resultado, a tramitação de proposições 

legislativas e a aplicação de medidas administrativas ainda não efetivadas que tratem 

diretamente do objeto da consulta popular a ser realizada. 

 
Seção II  

Dos plebiscitos sobre alteração territorial dos estados 
 

Art. 5o Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 

desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 

Federais, após apresentação de estudo de viabilidade e desde que mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 

Congresso Nacional, por lei complementar.  

§1º O estudo de viabilidade estadual deverá comprovar as condições 

de autossustentabilidade econômico-financeira, fornecendo os detalhamentos 

técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, sociais e 
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econômicos da área geopolítica afetada; 

§2º Autossustentabilidade econômico-financeira consiste na 

comprovação de atividade econômica própria da região, desvinculada de qualquer 

repasse do poder público da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 6º A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou 

desmembramento para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou 

Territórios Federais, dependem da aprovação da população diretamente interessada, 

por meio de plebiscito realizado na mesma data e horário em cada um dos Estados, 

e do Congresso Nacional, por lei complementar, ouvidas as respectivas Assembleias 

Legislativas. 

§1º Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável 

à alteração territorial prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será 

proposto perante qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

§2º À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei 

complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência das 

respectivas Assembleias Legislativas. 

§3º Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas 

Assembleias Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e 

fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos 

aspectos administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área geopolítica 

afetada. 

§4º O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em 

conta as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas no art. 5o entende-se por 

população diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, 

quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a 

população da área que se quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a 

vontade popular se aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total da 

população consultada. 

Seção III 
Dos referendos nacionais  

 

Art. 8º Emendas à Constituição, leis e outros atos normativos ou de 

gestão aprovados pelo poder público federal poderão ter suas normas submetidas, no 

todo ou em parte, à aprovação popular em referendo nacional, observadas as 

disposições desta Lei.  

§1º A realização de referendo sobre norma integrante de emenda à 

Constituição Federal não poderá ter por objeto norma constitucional protegida por 

cláusula pétrea nos termos do art. 60, § 4º, da Constituição Federal.  

§2º A realização de referendo sobre leis complementares, leis 
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ordinárias e outros atos normativos federais depende sempre da aprovação, pelo 

Congresso Nacional, de projeto de decreto legislativo autorizativo específico, mesmo 

quando a lei ou ato normativo a ser referendado já contenha em seu texto previsão 

expressa de sujeição de suas normas a referendo. 

 §3º Os projetos de decreto legislativo destinados a autorizar 

referendo poderão ser apresentados por, no mínimo, um terço dos membros da 

Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ou por uma de suas comissões. 

§4º Os projetos de decreto legislativo destinados a autorizar referendo 

devem fazer referência expressa ao ato normativo ou de gestão que se pretende seja 

objeto de ratificação ou rejeição na consulta popular a ser realizada.  

§5º Os projetos de decreto legislativo de iniciativa de Deputados ou 

Senadores só serão examinados pelo Plenário da Casa de origem se obtiverem 

parecer favorável da comissão competente para a análise dos aspectos de sua 

constitucionalidade. 

§6º O Congresso Nacional não apreciará projetos de decreto 

legislativo destinados a autorizar referendo sobre ato normativo ou de gestão que: 

I – ainda não esteja em vigor; 

II – já tenha sido objeto de consulta popular semelhante na mesma 

legislatura.  

§7º Autorizada a realização de referendo sobre determinado ato 

normativo ou de gestão, ficarão sustadas, até a proclamação do resultado, a 

tramitação de proposições legislativas e a aplicação de medidas administrativas 

destinadas a promover alterações no ato em questão.  

§8º Quando a decisão popular em referendo for no sentido da rejeição 

do ato normativo, ele será tido como formalmente revogado, sem efeito retroativo, a 

partir da data da proclamação do resultado pela Justiça Eleitoral. 

 
Seção IV 

Das normas gerais sobre realização de plebiscitos e referendos  
 

Art. 9º Aprovado ato convocatório de plebiscito ou referendo nacional, 

estadual, distrital ou municipal, o Presidente do Congresso Nacional, da Assembleia 

Legislativa, da Câmara Legislativa ou da Câmara de Vereadores, conforme o caso, 

deverá comunicar à Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua 

circunscrição: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – tornar pública a cédula respectiva; 

III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo, 

inclusive no que respeita às campanhas de divulgação de cada corrente de 
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pensamento sobre o tema e às respectivas prestações de contas; 

IV – as matérias que serão submetidas a referendo ou a plebiscito 

devem ser comunicadas exclusivamente por meio dos canais de comunicação oficial 

do Estado.  

§1º A consulta popular poderá ser realizada concomitantemente com 

uma eleição, desde que haja previsão expressa nesse sentido no respectivo ato de 

convocação ou autorização e seja feita a devida comunicação à Justiça Eleitoral com 

pelo menos 180 dias de antecedência do pleito. 

§2º Poderá ser adotado regime simplificado de consulta popular na 

hipótese de plebiscitos ou referendos de nível local ou estadual que, realizados 

concomitantemente com eleições, tratem de temas pontuais ou de baixa 

complexidade. 

§3º O regime simplificado de que trata o §2º deverá ser definido no 

respectivo ato de convocação ou autorização do plebiscito ou referendo e poderá 

dispensar, inclusive, a utilização do horário gratuito no rádio e na televisão para as 

campanhas de divulgação a que se refere o inciso IV do caput.  

Art. 10 A Justiça Eleitoral estabelecerá, por meio de resolução, o 

número máximo de quesitos a serem aceitos em plebiscitos ou referendos 

convocados para ocorrer concomitantemente com as eleições, de acordo com as 

possibilidades operacionais em cada pleito.  

Parágrafo único.  Quando houver plebiscitos ou referendos de 

diversos níveis federativos convocados para ocorrer concomitantemente com uma 

determinada eleição e seus quesitos extrapolarem o número máximo referido no 

caput, terão prioridade os de nível nacional sobre os de nível estadual, e os de nível 

estadual sobre os de nível local.  

Art. 11. A disciplina relativa às doações de recursos para as 

campanhas dos temas objeto das consultas populares seguirá o estabelecido na 

legislação eleitoral, especialmente no que se refere à vedação da utilização de 

recursos oriundos de pessoas jurídicas e limites de doações de pessoas físicas. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral expedirá regulamento específico 

para disciplinar a prestação de contas das campanhas de esclarecimento das 

questões relativas às consultas populares. 

Art. 12. O resultado de plebiscitos ou referendos realizados em 

qualquer nível da Federação será sempre aferido por maioria simples dos votos das 

populações consultadas. 

CAPÍTULO III  
DA INICIATIVA POPULAR  

 

Art. 13. A iniciativa popular de lei federal será viabilizada por meio da 

apresentação, à Câmara dos Deputados, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
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um por cento do eleitorado nacional, distribuído por pelo menos cinco Estados, com 

não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.  

Parágrafo único. Cada projeto de lei de iniciativa popular deverá 

circunscrever-se a um só assunto e não poderá versar sobre matéria: 

I – reservada constitucionalmente à iniciativa de qualquer dos 

Poderes ou do Ministério Público; 

II – evidentemente inconstitucional; 

III – alheia à competência legislativa da União.  

Art. 14. As subscrições de eleitores aos projetos de iniciativa popular 

deverão ser firmadas, preferencialmente, por meio eletrônico, aberto e auditável pela 

população, na forma estabelecida nesta lei e nas normas regulamentares adotadas 

pela Câmara dos Deputados. 

§1º O processo de coleta de subscrições poderá ser realizado por 

pessoas físicas maiores de dezoito anos ou por associações e entidades organizadas 

da sociedade civil, exceto partidos políticos e entidades financiadas direta ou 

indiretamente com recursos públicos ou com capital estrangeiro.  

§2º Os responsáveis pelo processo de coleta de subscrições de 

projetos de lei de iniciativa popular são denominados organizadores. 

I – os organizadores deverão apresentar certidão negativa cível e 

criminal; 

II – não serão organizadores os partidos políticos, o poder público 

direto e entes da administração indireta, entidades e organizações não 

governamentais financiadas direta ou indiretamente com recursos públicos ou com 

capital estrangeiro; 

III – não serão organizadores as pessoas físicas vinculadas a 

qualquer dos entes previstos no inciso II. 

§3º Um mesmo projeto de lei poderá ter subscrições coletadas por 

diferentes organizadores. 

§4º Antes de dar início ao processo de coleta de subscrições a um 

projeto de lei, o organizador deverá solicitar o registro da respectiva minuta junto à 

Câmara dos Deputados, que a encaminhará, para exame prévio, à comissão 

competente para análise dos aspectos de constitucionalidade no prazo de até trinta 

dias. 

§5º Quando o parecer da comissão referida no §4º concluir pela 

constitucionalidade das medidas propostas na minuta, a Câmara dos Deputados fará 

seu registro e lhe dará identificação única para figurar nas plataformas de coleta de 

subscrição; quando o parecer da comissão for no sentido da inconstitucionalidade, a 

minuta será devolvida ao organizador para, quando for o caso, promover as alterações 
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sugeridas pela comissão para a correção dos problemas detectados.   

§6º Uma vez protocolada minuta de projeto de lei de iniciativa popular, 

não se fará outro registro de minuta idêntica, mesmo quando solicitado por diferentes 

organizadores, observando-se o disposto no § 3º. 

§7º As minutas dos projetos de lei registrados serão disponibilizadas 

em espaço próprio no portal da Câmara dos Deputados na internet. 

Art. 15. Os dados coletados dos eleitores para a subscrição de um 

projeto de iniciativa popular serão apenas aqueles considerados indispensáveis à 

confirmação de sua identidade, os quais deverão ser tratados de forma sigilosa, 

ficando vedada sua utilização para finalidade diversa da estabelecida nesta lei. 

Art. 16. Logo após receber cada subscrição a determinada minuta de 

projeto de lei registrada, a Câmara dos Deputados verificará junto à Justiça Eleitoral 

a regularidade da situação eleitoral e a consistência dos dados do subscritor. 

Parágrafo único. A lista com todas as subscrições recebidas e 

verificadas será disponibilizada e atualizada diariamente no portal da Câmara dos 

Deputados na internet para acesso público, restringindo-se os dados pessoais dos 

subscritores nela publicados aos considerados essenciais para a transparência do 

processo de subscrição. 

Art. 17. Sem prejuízo do que dispõem os arts. 12 a 15, as minutas de 

projeto de lei registradas na Câmara dos Deputados poderão também, 

suplementarmente, ter subscrições coletadas em papel, firmadas de próprio punho 

por eleitores, cabendo à Justiça Eleitoral validá-las e, à Câmara dos Deputados, 

proceder à sua verificação quantitativa, somando-as, quando for o caso, às coletadas 

por sistema eletrônico para a mesma minuta.   

Art. 18. Os organizadores deverão apresentar à Câmara dos 

Deputados, nos primeiros quinze dias de tramitação do projeto de iniciativa popular, 

relatório discriminando as fontes de financiamento e os valores desembolsados na 

realização das campanhas de apoio sob sua responsabilidade, devendo essas 

informações serem disponibilizadas em destaque em seus sítios na internet, bem 

como no da Câmara dos Deputados. 

Art. 19.  O prazo máximo de coleta de subscrições de um projeto de 

lei será de dois anos, contado a partir do registro da respectiva minuta junto à Câmara 

dos Deputados. 

Art. 20. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento de 

todas as exigências estabelecidas nesta Lei e nas normas regulamentares, 

determinará a publicação do projeto de lei de iniciativa popular e dará início à 

respectiva tramitação, nos termos previstos em seu regimento interno. 

Parágrafo único. Enquanto não for publicado o projeto nos termos 

referidos neste artigo, qualquer cidadão poderá requerer à Câmara a exclusão de seu 

nome da respectiva lista de subscrições. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 21. É revogada a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República Federativa do Brasil consagrou, em seu 

preâmbulo, o espírito e os valores que devem servir de guia a seus intérpretes e 

executores, vezes embaraçados nos meandros obscuros, ambíguos, ou lacunosos, 

para impor a prevalência do sentido preciso, completo e adequado. 

Desta forma, o preâmbulo de nossa Carta Magna revela a intenção 

do legislador e nos permite conhecer os males que quis remediar assim como o fim 

que pretende alcançar quando diz: “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 

em Assembleia Nacional Constituinte” indicam a origem do poder exercido pelos 

legisladores constituintes, qual seja, o Povo. 

No mesmo sentido, no parágrafo único de seu art. 1º declara: “Todo 

poder emana do povo, que o exerce por meio de seus representantes eleitos ou 

diretamente, nos termos desta Constituição”. 

Dito isto, não é difícil concluir que a pedra basilar do ordenamento 

constitucional é a soberania popular, a vontade do povo desta nação. 

Ocorre, no entanto que, ao analisarmos o ordenamento jurídico atual, 

notamos que, em todos os tópicos onde se reverencia essa democracia participativa 

anunciada preambularmente, o constituinte o faz de forma muito restrita e desprovida 

de eficácia e de aplicabilidade. 

O art. 14 da Constituição Federal consagra o plebiscito, o referendo e 

a iniciativa popular como os institutos destinados ao exercício da soberania popular, 

sem menção à sua forma, conteúdo e meio de efetividade. Esse mister foi 

desempenhado pela Lei Federal nº 9.709 de 1998 que, ao fazê-lo, furtou-se de 

resguardar ao titular da soberania a relevância pretendida pelo espírito Constitucional. 

Na reformulação optei pela técnica da revogação total da lei atual sobre a matéria. 

Na prática, a lei tutelou os institutos e, ao contrário do que se 

esperava, limitou o exercício da soberania popular à mera e custosa propositura de 

leis, deixando sem instrumentalização outras formas possíveis e mais efetivas de 

participação popular de tal sorte que não haveria outra forma senão apresentar um 

novo projeto que ao mesmo tempo resolva a questão de eficácia e aplicabilidade no 

sentido de estabelecer meios e consignar a forma com atenção à realidade e à 

supremacia do interesse público. 

O presente projeto de lei pretende atribuir eficácia ao dispositivo 

contido no art. 14 da Constituição Federal e, assim, assegurar a real perspectiva de 
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exercício da soberania popular, reconhecendo que esta soberania é indelegável, 

intransferível e inalienável. 

Para tanto, define as especificidades para seu exercício, que não se 

confundem com as demais modalidades de exercício da soberania popular. Ou seja, 

trata-se de um novo instituto que garante o exercício da soberania popular com escopo 

no seu resgate, posto que, em verdade, vem sendo usurpada pelo sistema de 

representação. 

Essa perspectiva trará a população para a proximidade e o 

engajamento com as decisões político-administrativas do País, e é sabido que o 

totalitarismo a que possa estar submetida uma nação se mede pelo nível de 

engajamento e participação de seu povo no plano de decisões políticas e 

administrativas. 

No mesmo sentido em que amplia o espectro do controle no âmbito 

mais distrital, onde as consequências dos atos políticos são mais imediatamente 

perceptíveis à sociedade para assim condicionar, educar e habilitar o cidadão a 

participar das decisões politicas. 

Por entender que a medida ora proposta contribui sobremaneira para 

o aperfeiçoamento da plena democracia no Brasil, rogo aos representantes dos 

eleitores a aprovarem o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2019. 

 
Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
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§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais 

pertinentes, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

Art. 2º  Plebiscito e referendo são consultas formulares ao povo para que delibere 

sobre matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa.  

§ 1º O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido.  

§ 2º O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 

administrativo, cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.660, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Prevê a possibilidade de projeto de lei de iniciativa popular poder abordar 
mais de um assunto 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11119/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O §1º do art. 13 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar 

da seguinte forma: 

“Art. 13. ............................................................................... 

§1º O projeto de lei de iniciativa popular poderá circunscrever-se 

a mais de um assunto.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 14 da Constituição Federal assevera que a soberania popular será 

exercida por meio do voto direto e secreto e, nos termos da lei, mediante plebiscito, 

referendo e lei de iniciativa popular. 
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Dessa forma, cumpre esclarecer que a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 

1998, foi promulgada para regulamentar os institutos de participação popular nas 

decisões políticas acima mencionados. 

Todavia, vale salientar que o §1º do art. 13 desta Lei assevera que o projeto 

de lei de iniciativa popular deverá, obrigatoriamente, versar apenas sobre um assunto. 

É exatamente este o ponto que se pretende alterar nesta proposição legislativa. 

Sabe-se que os requisitos previstos no §2º do art. 62 da Constituição Federal 

para o protocolo dos projetos de leis de iniciativa popular perante à Câmara dos 

Deputados são bastante rigorosos, o que, por si só, dificulta a implementação desta 

importante ferramenta de participação do povo nas decisões políticas. 

Dessa forma, pergunta-se: Qual seria o prejuízo caso um projeto de lei de 

iniciativa popular aborde sobre mais de um assunto?  

Ora, já são pouquíssimos os casos em que um projeto de lei de iniciativa 

popular consegue preencher os requisitos constitucionais para o mero protocolo. Na 

realidade, nenhuma proposição legislativa de iniciativa popular se tornou lei. Por 

exemplo, a “Lei da Ficha Limpa” (Lei Complementar nº 135/2010) formalmente não 

seguiu o rito de inicativa popular, visto que foi protocolada por parlamentar em 

exercício.  

Questiona-se o porquê das propostas oriundas do povo, verdadeiro detentor 

do poder, não podem versar sobre mais de uma temática. 

Registre-se que os mecanismos de consulta à população são pouco utilizados 

no Brasil, algo que deve ser alterado. 

Logo, pode-se afirmar que esta proposta legislativa visa reduzir a burocracia 

e aproximar a população das decisões políticas. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos nobres pares deste projeto 

de lei em análise. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 2019 
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
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Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html


142 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998 
Regulamenta a execução do disposto nos 

incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara 

dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto.  

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de 

forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção 

de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.  

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, 

consoante as normas do Regimento Interno.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências, para incluir hipóteses de 

inelegibilidade que visam a proteger a 

probidade administrativa e a moralidade no 

exercício do mandato.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9º do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

Art. 2º A Lei Complementar nº 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  
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c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência 

a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante 

o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do 

mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 689, DE 2003

Apensados: PL nº 758/2003, PL nº 4.718/2004, PL nº 7.004/2006, PL nº
1.846/2007, PL nº 3.310/2012, PL nº 3.453/2012, PL nº 6.056/2013, PL nº

2.115/2015, PL nº 7.574/2017, PL nº 8.648/2017, PL nº 11.119/2018, PL nº
2.262/2019, PL nº 2.660/2019 e PL nº 67/2019

Modifica a redação do art. 7º da Lei nº
9.709,  de  18  de  novembro  de  1998,  que
regulamenta  a  execução  do  disposto  nos
incisos I,  II  e III  do art.  14 da Constituição
Federal.

Autor: Deputado ROGÉRIO SILVA

Relator: Deputado ALFREDO GASPAR

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 689, de 2003, de autoria do Sr. Rogério

Silva, modifica a redação do “do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998, que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14

da Constituição Federal.” 

O art. 7º, introduzido pelo Projeto, tem a seguinte redação:

Art. 7º Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4º e 5º,

entende-se  por  população  diretamente  interessada  a  do

território que se pretende desmembrar; em caso de fusão ou

anexação,  tanto  a  população  da  área  que  se  quer  anexar

quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se

aferirá pelo percentual que se manifestar em relação ao total

da população consultada. 

O  Projeto  de  Lei  nº  689,  de  2003,  foi  distribuído  a  esta

Comissão para que ela se pronuncie sobre o seu mérito e sobre os aspectos

previstos no art. 54, inciso I, do Regimento Interno desta Casa. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242843045900
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A matéria  sujeita-se  à  apreciação  do  Plenário  e  tramita  em

regime de urgência, nos termos do disposto no art. 155 do Regimento Interno

da Casa.

Ao Projeto de Lei nº 689, de 2003, apensaram-se os seguintes

projetos:

1- Projeto de Lei  nº 758, de 2003,  de autoria do Sr.

Bispo Wanderwal, “[a]ltera a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de

18  de  novembro  de  1998,  que  regulamenta  a  execução  do

disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal.”

2- Projeto de Lei n° 4.718, de 2004, da Comissão de

Comissão de Legislação de Participativa, “[r]egulamenta o art. 14

da Constituição Federal,  em matéria  de  plebiscito,  referendo e

iniciativa popular.”

3- Projeto de Lei  nº  2.115,  de 2015,  da Sra.  Liziana

Gama, “[a]ltera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que

regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III, do art.

14  da  Constituição  Federal,  para  incluir  os  cidadãos  entre  os

legitimados para a apresentação de projeto de decreto legislativo

visando à convocação de plebiscito e referendo.”

4- Projeto de Lei nº 8.648, de 2017, de autoria do Sr.

Glauber Braga, “[a]ltera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998 – Lei que regulamenta o exercício da soberania popular – a

fim  de  estabelecer  plebiscito  ou  referendo  para  os  casos  de

alteração substancial das propostas registradas pelos chefes do

poder executivo municipal, estadual e federal no ato de registro

das candidaturas.”

5- Projeto de Lei nº 7.004, de 2006, de autoria do Sr.

Francisco Escórcio, “[a]ltera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998, que regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e

III  do  art.  14  da  Constituição  Federal  para  alterar  critério  com

vistas à criação de Estado.”
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242843045900
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6- Projeto de Lei nº 1.846, de 2007, do Sr. Gonzaga

Patriota, “[a]ltera a redação do art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de

novembro de 1998.”

7- Projeto  de  Lei  nº  3.310,  de  2012,  “[a]crescenta

parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998,  para  determinar  a  realização  de  audiências  públicas,  no

Congresso Nacional, antes da deliberação sobre a autorização de

referendo e a convocação de plebiscito.”

8- Projeto de Lei nº 3.453, de 2012, do Sr. Giovanni

Queiroz e outros, “[d]á nova redação aos arts. 7º e 10 da Lei nº

9.709, de 18 de novembro de 1998, que regulamenta o disposto

nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal.”

9- Projeto  de  Lei  nº  6.056,  de  2013,  da  Sra.  Luiza

Erundina, “[r]egulamentando o art. 14 da Constituição Federal, em

matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular.”

10-  Projeto  de  Lei  nº  7.574,  de  2017,  da  Comissão

Especial de Reforma Política, “[i]nstitui novo marco legal para o

exercício da soberania popular direta nos termos referidos no art.

14, incisos I a III, da Constituição Federal.”

11-  Projeto  de  Lei  nº  2.262,  de  2019,  do  Sr.  Luiz

Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  “[d]á  nova  disciplina  aos

institutos  do  plebiscito,  do  referendo  e  da  iniciativa  popular  de

leis.”

12-  Projeto de Lei nº 11.119, de 2018, de autoria do Sr.

Jaime Martins,  “[a]ltera a Lei  nº  9.709, de 18 de novembro de

1998 - Lei da Democracia Direta.”

13-  Projeto  de  Lei  nº  67,  de  2019,  do  Sr.  Rodrigo

Agostinho, “[a]ltera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 -

Lei da Democracia Direta.”
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14-  Projeto  de  Lei  nº  2.660,  de  2019,  do  Sr.  Célio

Studart,  “[p]revê  a  possibilidade  de  projeto  de  lei  de  iniciativa

popular poder abordar mais de um assunto.”

II - VOTO DO RELATOR

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica

legislativa  das  proposições  na  forma  do  art.  32,  inc.  IV,  alínea  “a”, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. No caso concreto, cabe também

a manifestação sobre o mérito, nos termos do art. 32, inc. IV, alínea “e” , do

mesmo Regimento Interno.

A União tem competência privativa para legislar sobre direito

eleitoral,  na  forma  do  art.  22,  inciso  I,  da  Constituição  da  República.  Os

plebiscitos e os referendos de que tratam as proposições, aqui avaliadas, têm

inequívoca natureza eleitoral.

O  Projeto  de  Lei  nº  689,  de  2003,  é  inconstitucional,  por

contrariar a decisão do Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 2.650, de 2011,

que definiu como utilizável para as populações interessadas em casos de fusão

ou desmembramento de Municípios o mesmo critério fixado na Constituição

para o desmembramento ou a fusão de Estados, ocasião em que a excelsa

Corte considerou que o atual art. 7º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998, “conferiu adequada interpretação ao art. 18. §3º, da Constituição, sendo,

portanto, plenamente compatível com os postulados da Carta Republicana.”

O referido dispositivo da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

2011, confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, tem a seguinte redação:

Art. 7o Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4o e 5o

entende-se por população diretamente interessada tanto a do
território que se pretende desmembrar, quanto a do que sofrerá
desmembramento;  em  caso  de  fusão  ou  anexação,  tanto  a
população  da  área  que  se  quer  anexar  quanto  a  da  que
receberá  o  acréscimo;  e  a  vontade  popular  se  aferirá  pelo
percentual que se manifestar em relação ao total da população
consultada.
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Encontram-se  em  situação  igualmente  inconstitucional  à  do

Projeto principal,  por  reduzirem o alcance da decisão do Supremo Tribunal

Federal no caso de desmembramento, os seguintes apensos: PL nº 758, de

2003, PL nº 7.004, de 2006, e PL nº 3.453, de 2012;

São  constitucionais  os  Projetos  seguintes:  PL  nº  4.718,  de

2004; PL nº 2.115, de 2015; 8.648, de 2017; PL nº 1.846, de 2007; PL nº 7.574,

de 2017 (salvo o parágrafo terceiro de seu art.  4º,  conforme comentário na

seção seguinte); PL nº 67, de 2019; PL nº 11.119, de 2018; o PL nº 2.262, de

2019 (salvo o parágrafo segundo de seu art. 4º, conforme comentário na seção

seguinte), e o PL 2.660, de 2019.

O  PL  nº  3.310,  de  2012,  é  inconstitucional  por  uma  razão

formal.  Ele  se limita a disciplinar,  em seu único artigo,  a pauta interna das

Casas  do  Congresso  Nacional  no  caso  de  convocação  de  plebiscito  ou

referendo. Ora, a referida pauta é questão regimental. 

Já o PL nº 6.056, de 2013, que atribui, no § 1º do seu art. 5º,

por  lei,  uma  competência  exclusiva  ao  Senado  Federal  em  iniciativa  de

plebiscito  para  incorporação,  subdivisão  e  desmembramento  dos  Estados,

viola, a toda evidência, o princípio democrático, ao restringir uma competência

que é comum às duas Casas do Congresso Nacional. No caso deste Projeto,

por  a  inconstitucionalidade  estar  restrita  a  um  dispositivo,  esta  relatoria

apresentará emenda para sanar o vício apontado. 

O PL nº 7.574, de 2017, em seu art. 4º, §§ 2º e 3º, e o PL nº

2.262, de 2019, em seu art. 4º, §§ 2º e 3º, art. 8º, § 5º e art. 14, § 5º, levam à

lei  questão  interna  das  Casas  do  Congresso,  a  qual  é  de  natureza

exclusivamente regimental. O PL nº 11.119, de 2018, e o PL nº 67, de 2019, no

art. 14 que acrescentam à Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, também

trazem para lei questão de ordem regimental, submetendo a pauta da Casa ao

escrutínio do Presidente da República, que detém o poder de vetar as matérias

aprovadas no Congresso Nacional.

No que toca à juridicidade, observa-se que a matéria de todas

as proposições em nenhum momento transgride os princípios gerais do direito
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que  informam  o  sistema  jurídico  pátrio  (salvo  as  inconstitucionalidades  já

apontadas). Eis por que é jurídica.

Esta relatoria deixa de examinar, quanto ao aspecto de técnica

legislativa, as proposições aqui consideradas inconstitucionais.

No que concerne à técnica e à redação legislativa, conclui-se

que  se  observaram  na  feitura  das  proposições  as  imposições  da  Lei

Complementar nº 95, de 1998. Elas têm, assim, boa técnica e boa redação

legislativa. Todavia, nota-se problema de redação na ementa do PL nº 6.056,

de 2013.

Quanto ao mérito, não há contestação quanto à contribuição

que  as  proposições  aqui  analisadas  trazem  ao  debate  do  plebiscito  e  do

referendo, duas importantes ferramentas da democracia.  No entanto, com o

exame de todas as proposições, esta relatoria entende que o Projeto de Lei nº

2.262, de 2019, de autoria do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança, constitui

proposta  mais  amadurecida,  onde  se  discute  com  profundidade  tanto  o

plebiscito e o referendo quanto os projetos de iniciativa popular, além de se

desenhar  ali  satisfatoriamente  o  protocolo  que  deve  ser  observado  na

execução de tais institutos.

O art. 14 do PL n° 2.262, de 2019, cuja inconstitucionalidade já

havia sido apontada acima, ao se analisar o aspecto da constitucionalidade,

pode e deve ser aproveitado para a coerência da proposição, com alteração de

mérito,  visando  a  retirar  da  futura  lei  procedimentos  internos  e  próprios

exclusivamente da soberania do Parlamento. Esses procedimentos encontram

o seu lugar natural nos Regimentos Internos das Casas do Congresso ou no

Regimento Interno do próprio Congresso.

Quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica

legislativa, voto:

1) pela inconstitucionalidade dos seguintes Projetos: 1) PL nº

689, de 2003; 2) PL nº 758, de 2003, 3) PL nº 7.004, de 2006; 4) PL nº 3.310,

de 2012; e 5) PL nº 3.453, de 2012. *C
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2)  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  boa  técnica

legislativa dos seguintes Projetos: 1) PL nº 4.718, de 2004; 2) PL nº 1.846, de

2007; 3) PL nº 2.115, de 2015; 4) PL 8.648, de 2017; e 5) PL nº 2.660, de 2019,

bem como dos seguintes, com suas respectivas emendas: 6) PL nº 6.056, de

2013, 7) PL nº 7.574, de 2017, 8) PL nº 11.119, de 2018, 9) PL nº 67, de 2019,

e 10) PL n° 2.262, de 2019. 

No mérito, voto:

1) pela rejeição dos seguintes Projetos: 1) PL nº 758, de 2003,

2) PL nº 4.718, de 2004, 3) PL nº 7.004, de 2006, 4) PL nº 1.846, de 2007, 5)

PL nº 3.310, de 2012, 6) PL nº 3.453, de 2012, 7) PL nº 6.056, de 2013, 8) PL

nº 2.115, de 2015, 9) PL nº 7.574, de 2017, 10) PL nº 8.648, de 2017,11) PL nº

11.119, de 2018, 12) PL nº 2.660, de 2019, 13) PL nº 67, de 2019, e 14) PL nº

689, de 2003.

2)  pela  aprovação do  PL  nº  2.262,  de  2019,  com as  suas

respectivas emendas anexas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator

2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.056, DE 2013

Regulamentando  o  art.  14  da
Constituição  Federal,  em  matéria  de
plebiscito, referendo e iniciativa popular.

EMENDA Nº1

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto:

“Regulamenta o art.  14 da Constituição Federal,  para dispor
sobre matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.056, DE 2013

Regulamentando  o  art.  14  da
Constituição  Federal,  em  matéria  de
plebiscito, referendo e iniciativa popular.

EMENDA Nº2

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 5º deste Projeto:

“Art. 5º....................................................................................

§ 1º A iniciativa do plebiscito competirá ao Congresso Nacional,

mediante resolução aprovada pela maioria absoluta de seus membros, ou a

cidadãos que representem, no mínimo, dez por cento do eleitorado de cada

Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator
2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.574, DE 2017

Institui  novo  marco  legal  para  o
exercício  da  soberania  popular  direta  nos
termos referidos no art. 14, incisos I a III, da
Constituição Federal.

                     EMENDA Nº1

Suprimam-se  os  §§  2º  e  3º  do  art.  4º  deste  Projeto,

renumerando-se os parágrafos seguintes.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator
2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 11.119, DE 2018

Altera  a  Lei  nº  9.709,  de  18  de
novembro  de  1998  -  Lei  da  Democracia
Direta. 

                          EMENDA Nº1

Suprima-se o art. 14 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998, na versão do Projeto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator
2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 67, DE 2019

 Altera  a  Lei  nº  9709,  de  18  de
novembro  de  1998  (Lei  da  Democracia
Direta).

                    EMENDA Nº1

Suprima-se o art. 14 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de

1998, na versão do Projeto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator
2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.262, DE 2019

 Dá  nova  disciplina  aos  institutos  do
plebiscito,  do  referendo  e  da  iniciativa
popular das leis.

                  EMENDA Nº1

Suprimam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º, e o § 5º do art. 8º deste

Projeto, renumerando os seguintes.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator

2024_18192
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.262, DE 2019

 Dá  nova  disciplina  aos  institutos  do
plebiscito,  do  referendo  e  da  iniciativa
popular das leis.

                    EMENDA Nº2

Dê-se a seguinte redação ao atual § 5º do art. 14 deste Projeto,

desdobrando-o e renumerando os parágrafos seguintes:

“Art. 14......................................................................................

§  5º  Se  considerar  as  medidas  propostas  na  minuta  de

iniciativa popular constitucionais, a Câmara dos Deputados fará seu registro e

lhes  dará  identificação  única  para  figurar  nas  plataformas  de  coleta  de

subscrição;

§ 6º Se considerar inconstitucionais, a minuta será devolvida ao

organizador para, quando for o caso, promover as alterações sugeridas pelo

órgão competente da Câmara dos Deputados;

...............................................................”

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado ALFREDO GASPAR

Relator

2024_18192

*C
D2

42
84

30
45

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alfredo Gaspar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242843045900

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

12
/2

02
4 

17
:4

4:
31

.9
37

 - 
CC

JC
PR

L 
2 

CC
JC

 =
> 

PL
 6

89
/2

00
3

157



158 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 689-A/2003 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 689, DE 2003 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei n° 689/2003 e
dos Projetos de Lei n°s 758/2003, 7.004/2006, 3.310/2012 e 3.453/2012, apensados;
pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  dos  Projetos  de  Lei  n°s
1.846/2007,  6.056/2013,  com emendas,  7.574/2017,  com emenda,  11.119/2018,  com
emenda,  4.718/2004,  2.115/2015,  8.648/2017,  67/2019,  com  emenda  e  2.660/2019,
apensados, e, no mérito, pela rejeição; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.262/2019, apensado, com
emendas, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alfredo Gaspar, contra os votos
dos Deputados Bacelar, Patrus Ananias, Erika Kokay e Chico Alencar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Acácio Favacho,  Alfredo Gaspar,  Arthur Oliveira  Maia,  Bacelar,  Bia Kicis,  Capitão
Alberto  Neto,  Célia  Xakriabá,  Chico  Alencar,  Coronel  Fernanda,  Danilo  Forte,
Defensor Stélio Dener, Delegada Katarina, Delegado Éder Mauro, Delegado Ramagem,
Dr.  Jaziel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Duarte  Jr.,  Eduardo Bismarck,  Fausto Pinato,  Felipe
Carreras, Fernanda Pessoa, Fernando Rodolfo, Flávio Nogueira, Helder Salomão, João
Leão, José Guimarães, Juarez Costa, Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Luiz Couto,
Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcelo Crivella, Marcos Soares, Marreca Filho,
Mauricio  Marcon,  Mendonça  Filho,  Mersinho  Lucena,  Nicoletti,  Olival  Marques,
Orlando Silva, Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pedro Aihara, Pr. Marco Feliciano,
Renilce Nicodemos, Renildo Calheiros, Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Soraya Santos,
Waldemar Oliveira, Welter, Alencar Santana, Aluisio Mendes, Átila Lira, Bruno Farias,
Cabo Gilberto Silva,  Capitão Augusto,  Carla Zambelli,  Carlos Veras,  Cleber Verde,
Cobalchini, Coronel Assis, Coronel Meira, Dandara, Dani Cunha, Delegado da Cunha,
Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Diego  Garcia,  Erika  Kokay,
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Felipe  Francischini,  Gilson Daniel,  Gilson Marques,  Gisela  Simona,  José  Medeiros,
Kiko Celeguim, Kim Kataguiri, Laura Carneiro, Lincoln Portela, Lucas Redecker, Luiz
Gastão, Márcio Honaiser, Marcos Pollon, Miguel Ângelo, Paulo Azi, Pedro Campos,
Pedro  Lupion,  Rafael  Brito,  Rafael  Simoes,  Renan  Ferreirinha,  Rodolfo  Nogueira,
Rodrigo  Valadares,  Sergio  Souza,  Sidney  Leite,  Silas  Câmara,  Simone  Marquetto,
Tabata Amaral, Toninho Wandscheer, Túlio Gadêlha, Zé Haroldo Cathedral e Zucco. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.056, DE 2013
Apensado ao PL 689/2003

Regulamentando  o  art.  14  da
Constituição  Federal,  em  matéria  de
plebiscito, referendo e iniciativa popular.

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto:

“Regulamenta o art.  14 da Constituição Federal,  para dispor  sobre
matéria  de  plebiscito,  referendo  e  iniciativa  popular.”

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.056, DE 2013
Apensado ao PL 689/2003

Regulamentando  o  art.  14  da
Constituição  Federal,  em  matéria  de
plebiscito, referendo e iniciativa popular.

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 5º deste Projeto:

“Art. 5º....................................................................................

§  1º  A  iniciativa  do  plebiscito  competirá  ao  Congresso  Nacional,
mediante  resolução  aprovada  pela  maioria  absoluta  de  seus  membros,  ou  a
cidadãos  que  representem,  no  mínimo,  dez  por  cento  do  eleitorado  de  cada
Unidade da Federação envolvida na decisão plebiscitária.

.................................................................................................”

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.574, DE 2017
Apensado ao PL 689/2003

Institui novo marco legal para o exercício
da soberania popular direta nos termos
referidos  no  art.  14,  incisos  I  a  III,  da
Constituição Federal.

Suprimam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º deste Projeto, renumerando-se
os parágrafos seguintes.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 11.119, DE 2018
Apensado ao PL 689/2003

Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro
de 1998 - Lei da Democracia Direta.

Suprima-se o art. 14 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, na
versão  do  Projeto.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 67, DE 2019
Apensado ao PL 689/2003

Altera a Lei nº 9709, de 18 de novembro
de 1998 (Lei da Democracia Direta).

Suprima-se o art. 14 da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, na
versão  do  Projeto.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.262, DE 2019
Apensado ao PL 689/2003

Dá  nova  disciplina  aos  institutos  do
plebiscito,  do  referendo  e  da  iniciativa
popular das leis.

Suprimam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º, e o § 5º do art. 8º deste Projeto, 
renumerando os seguintes.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.262, DE 2019
Apensado ao PL 689/2003

Dá  nova  disciplina  aos  institutos  do
plebiscito,  do  referendo  e  da  iniciativa
popular das leis.

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  atual  §  5º  do  art.  14  deste  Projeto,
desdobrando-o e renumerando os parágrafos seguintes:

“Art. 14................................................................................

§  5º  Se  considerar  as  medidas  propostas  na  minuta  de  iniciativa
popular  constitucionais,  a  Câmara dos Deputados fará seu registro e lhes dará
identificação única para figurar nas plataformas de coleta de subscrição;

§  6º  Se  considerar  inconstitucionais,  a  minuta  será  devolvida  ao
organizador para, quando for o caso, promover as alterações sugeridas pelo órgão
competente da Câmara dos Deputados;

...............................................................”

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputada CAROLINE DE TONI

Presidente 
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